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com a nova legislação seria devido o ICMS-DIFAL, indo de encontro com toda a jurisprudência e as teses 
defendidas pelo estado de Rondônia em sede de defesas diante do Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, reafirmo a intenção de encaminhar ao Poder Legislativo um novo projeto 
de lei com o objetivo de reintegrar os dispositivos suprimidos por emenda parlamentar, uma vez que, nos 
termos do processo legislativo, não é possível vetar emendas de caráter supressivo. Assim, ressalto que, em 
momento oportuno, será necessário propor nova iniciativa legislativa para restabelecer o conteúdo 
originalmente previsto. 

Dessa forma, cabe-se o veto parcial do art. 4° do referido Autógrafo de Lei. 

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, 
consequentemente, à pronta manutenção deste veto parcial, antecipo sinceros agradecimentos pelo 
imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração. 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 
Governador em exercício 

-------------- ---·--------- ------- -------- --·---··-- -- 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva, Vice Governador, em 
11/06/2025, às 15:44, conforme horário oficial de Brasíl ia, com fundamento no artigo 18 caput e seus 

§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abri l de 2017. 
____ .., 

· A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ROrtal do SEI,  informando o código 
verificador 0061047146 e o código CRC 33D8D7DF. 

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0030.01308i/2023-55 SEI nº 0061047146 
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Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 109 

Disponibilização: 12/06/2025 

Publicação: 11/06/2025 

RONDÔNIA 
* Governo do Estado 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GOVERNADORIA-  CASA CIVIL 

LEI Nº 6.050, DE 1 1  DE JUNHO DE 2025. 

Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 
688,  de 27 de dezembro de 1996, e revoga 
dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 
2022. 

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE 
RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° O art. 17, caput, inciso 1, inciso XIX, alínea "a", da Lei nº 688,  de 27 de dezembro 
de 1996, que "Institui o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), e dá outras 
providências.", passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 17 .  . .  .  

I  -  da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 

XIX - . 

a) sem encerramento de fase de tributação; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  "  (NR) 

Art. 2° Ficam acrescidos ao art. 2º, o inciso VI; art. 5°, o § 6º; art. 17,  caput, o inciso XXII e 
os §§  7° e 8º; art. 1 8 ,  caput, o inciso XI e o § 9º, da Lei nº 688, de 1996, que passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2º 

VI - a entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro Estado, adquirida 
por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o Microempreendedor Individual - MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123 ,  de 14 de dezembro de 2006, e destinada: 

a) à comercialização, produção rural ou utilização em processo de industrialização como 
produto intermediário, material de embalagem e material secundário; e 
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b) ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado. 

§ 6° Encerra-se o diferimento sempre que houver destinação da mercadoria ou dos produtos 
resultantes de sua industrialização para outra Unidade da Federação, ainda que seja para outro 
estabelecimento do mesmo titular. 

Art. 17 .  

XXII - da entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro Estado, 
adquirida por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEI, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123,  de 2006, desde que destinada à comercialização, produção rural ou 
utilização em processo de industrialização como produto intermediário, material de embalagem e material 
secundário, ou ainda, como ativo imobilizado. 

§ 7º Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída de mercadoria de um 
estabelecimento para outro de mesma titularidade, mantendo-se o crédito relativo às operações e prestações 
anteriores em favor do contribuinte, inclusive nas hipóteses de transferências interestaduais em que os 
créditos serão assegurados: 

I - pela unidade federada de destino, por meio de transferência de crédito, limitados aos 
percentuais estabelecidos nos termos do art. 155 ,  §  2º, inciso IV, da Constituição Federal, aplicados sobre o 
valor atribuído à operação de transferência realizada; e 

II - pela unidade federada de origem, em caso de diferença positiva entre os créditos 
pertinentes às operações e prestações anteriores e o transferido na forma do inciso I. 

§ 8° Alternativamente ao disposto no § 7°, por opção do contribuinte, a transferência de 
mercadoria para estabelecimento pertencente ao mesmo titular poderá ser equiparada à operação sujeita à 
ocorrência do fato gerador de imposto, hipótese em que serão observadas: 

I - nas operações internas, as alíquotas estabelecidas na legislação; e 

II - nas operações interestaduais, as alíquotas fixadas nos termos do art. 155 ,  §  2°, inciso IV, 
da Constituição Federal. 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·  

Art. 1 8 .  .  .  

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·  

XI - na hipótese do art. 17 ,  inciso XXII, o valor da operação, que compreende: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante do documento fiscal; 
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b) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 
concedidos sob condição; e 

e) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e 
seja cobrado em separado. 

§ 9º Para o cálculo do imposto devido, na hipótese do inciso XI do caput, aplicar-se-á a 
diferença entre a alíquota interna utilizada neste Estado e as alíquotas interestaduais previstas nas 
Resoluções do Senado Federal sobre o valor da operação, ainda que o remetente seja optante do Simples 
Nacional, por meio da seguinte fórmula: ICMS devido ao estado de RO = BC x [ALQ intra - ALQ inter], 
onde: 

I - BC - base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput, não se 
aplicando o disposto no § 1 º deste artigo e seus respectivos incisos; 

II - ALQ intra - alíquota interna aplicável à operação ou prestação no estado de Rondônia; e 

III - ALQ inter - alíquota interestadual aplicável à operação ou prestação, definidas nas 
Resoluções do Senado Federal." (NR) 

Art. 3º Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do 
imposto nas aquisições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123,  de 2006, o valor da operação ou prestação no Estado de 
destino, para o cálculo do imposto devido a esse Estado. 

§ 1 º Integra a base de cálculo do imposto: 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para 
fins de controle; e 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 
concedidos sob condição; e 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem, e 
seja cobrado em separado. 

§ 2º Utilizar-se-á, para os efeitos do caput: 

I - alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de 
cálculo da operação ou prestação no Estado de origem; e 

II - alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para estabelecer a base de cálculo 
da operação ou prestação no Estado de destino. 

Art. 4 º VETADO. 

Art. 5° Ficam revogados: 

I - o § 4 º do art. 1 8  da Lei nº 688 ,  de 27 de dezembro de 1996; e 

II - o parágrafo único do art. 1 º da Lei nº 5 .364 ,  de 30 de junho de 2022. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rondônia, 1 1  de junho de 2025; 204 ° da Independência e 1 3  7° da República. 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 
Governador em exercício 

·-·--------·---·----···------·--·-····--------------- ·---- 

------- -·---·-·---·------------------·-· ----· -------- ·-··--»· 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva, Vice Governador, em 
11/06/2025, às 15:44, conforme horário oficial de Brasíl ia, com fundamento no artigo 18 caput e seus 
§ §  12 e 22, do Decreto n2 21.794, de 5 Abril de 2017. _____ ..,. 
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O DÔ IA 
* ---­ 

Governo do Est.ado 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de F inanças -  SEF IN  
Núcleo de Legislação Tributária - SEFIN-GETRINLT 

Informação nº 13/2025/SEFIN-GETRINLT 

Processo n2 0030.013081/2023-55 

Interessado: Casa Civi l  do Estado de Rondônia 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 869/2025 de in ic iativa do Poder Executivo que "Altera, acresce e revoga 
dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de 
junho de 2022." 

TRIBUTÁRIO. AUTÓGRAFO DE LEI Nº 869/2025. DIFAL ICMS SIMPLES 
NACIONAL. MODIFICAÇÕES NA LEI 688/1996. EMENDAS 
PARLAMENTARES. 

1. O CASO 

Por intermédio do Ofício nº 4027 /2025/CASACIVIL-DITELGAB (Doe.  0060461633), a Casa 
Civi l  encaminha  à Secretaria de Estado de F inanças  { SEF IN )  o  "Autógrafo de Lei nº 869/2025 de in ic iativa 
do Poder Executivo que "Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e 
revoga dispositivo da Lei n" 5.364, de 30 de junho de 2022" .  (0060456714), para análise e manifestação, 
cons iderando as Emendas supressivas ao art. 27-A do art. 1 º; ao § 3º do art. 8°, previsto no art. 2º; ao 
inciso I  do art. 3º; bem como a Emenda modificativa relativa ao inciso I do § 9º do art. 18, também 
tratado no art. 2º, apresentadas pela Assemble ia Legislativa do Estado de Rondônia -  ALE/RO . 

É o sucinto relatório .  

2. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

O Autógrafo de Lei n2 869/2025 resu ltou de procedimento instaurado por in ic iativa do 
Chefe do Poder Executivo. O Projeto de Lei veio a ser mod ificado por in ic iativa parlamentar ,  que sup r imiu 

e alterou dispositivos. A aná l i se  que se segue abordará especificamente as emendas feitas pe lo Poder 
Leg is lativo. 

2.1.  DA SUPRESSÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 27-A DA LEI 688/1996 
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Como se sabe, a Emenda Constituc iona l  n2 31/2000 estabeleceu, no ADCT, que os entes 
subnac iona is  devem instituir  Fundos de Combate à Pobreza. Para o financiamento dos fundos estaduais e 
distr ital, o constituinte previu a poss ib i l idade de cr iação do ad ic iona l  de até dois pontos percentuais na 
a l íquota do ICMS sobre produtos e serviços supérfluos.  E is a redação do art. 82, § 12, do ADCT: 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à Pobreza, 

com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos 

Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil . . ( Incluído Rela 

Emenda Constitucional nQ 31, de 2000) 

§ lQ Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, 

sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata 

o art. 155, § 2Q, XI I ,  da Constituição, não se apl icando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, 

IV, da Constituição . .  (Redação dada Rela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003). 

Ante o comando constitucional ,  em dezembro de 2015, o estado de Rondônia, ass im como 
diversos Estados da Federação já haviam feito, instituiu a cobrança do adic iona l  de ICMS sobre bens e 
serviços considerados supérfluos, incluindo os serviços de comunicação. A Lei estadual n2 3.699/2015 
inser iu  o art. 27-A na Lei n2 688/1996 (Le i  do ICMS) .  

Confira-se a atua l  redação do dispositivo: 

Art. 27-A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações internas previstas nos itens 1, 5, 9 e 12 

da alínea "d" e nas alíneas "g", "h" e "k" do inciso I d o  art. 27, ficam acrescidas de 2% (dois por 

cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor recurso para financiar o Fundo Estadual de 

Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO, instituído pela Lei Comp lementar n" 

842, de 27 de novembro de 2015, em atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal .  

No entanto, em 2022, sobreveio a Lei Complementar n2 194/2022 com disposição geral 
acerca dos bens e serviços essencia is  no contexto do ICMS. A referida lei acrescentou o art. 18-A ao 
Código Tributário Nac iona l ,  consignando que os combustíveis, o gás natural ,  a energia elétrica,___ili_ 
comunicações e o transporte coletivo são cons iderados bens e serviços essencia is e indispensáveis ,  não 
P-Odendo ser tratados como SUP-érfluos, nestes termos: 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional ) ,  passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 18-A: 

Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso l i do caP.ut do art. 155 da 

Constituição Federal, os combustíveis, o gás natural, a energ ia elétrica, as comunicações e o 

transporte coletivo são considerados bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem 

ser tratados como supérfluos. 

Parágrafo único .  Para efeito do disposto neste artigo : 

1  -  é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste artigo em patamar 

superior ao das operações em geral, considerada a essenc ial idade dos bens e serv iços;" 

Em obediência ao comando instaurado pela le i  comp lementar federa l , o Poder Executivo 
propôs, por meio do presente projeto, a alteração do art. 27-A, a fim de retirar do campo de incidência 
do ad ic ional destinado ao Fecoep os serviços de comun icação, tão somente .  Para me lhor  compreensão 
do intento, apresenta-se o seguinte quadro comparativo :  
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Tendo em vista que essas regras se ap l i cam às empresas estabelecidas no estado de 
Rondônia e que, nessas hipóteses, o imposto das empresas optantes pelo S imples Nac iona l  é  recolh ido 
fora da sistemática unificada,  segundo as regras previstas para as demais  empresas, temos que, no Estado 
de Rondônia, há ineludivelmente Lei em sentido estrito P-revendo a cobrança da exação há muitos 
anos. 

Então, por que o  Estado resolveu encaminhar  na proposta a inc lusão do § 3º ao art. 8 da 
Lei nº 688/1996? Essa medida,  conjuntamente com o acréscimo do inciso VI ao art. 2º, do inc i so XXI I  ao 
art. 17 e do inciso XI e § 9º ao artigo 18, visavam deixar mais claro que as empresas optantes do s imp les  
nac ional  são contribuintes do ICMS e assim pôr termo às discussões que giram em torno da necess idade, 
ou não, da edição de lei específica prevendo a cobrança do imposto. Isto é, objetivou-se conferir 
segurança jur íd ica ao tema, de modo que não restasse dúv ida em relação ao DIFAL cobrado dos optantes 
do S imp les Nac iona l ,  repita-se , exig ido desses contr ibuintes desde o advento da Lei Comp lementar nº 
123/2006 .  

Por isso, o art. 8º, § 3º, então alvitrado ,  faz ia a previsão de que era contr ibuinte do imposto 
o optante pelo S imp les Nac iona l ,  inc lus ive o ME i ,  nas aqu i s ições de mercadoria or iunda de outro Estado, 
em relação à diferença entre a a l íquota interna do Estado de Rondônia e a a l íquota interestadual  ap l icáve l  
na origem. Eis o teor do dispositivo supr im ido :  

Art. 8º . 

§ 3º É também contribuinte do imposto o optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEi ,  nos 

termos da Lei ComRlementar federal nº 123, de 2006, que adquirir mercadoria, oriunda de outro 
Estado, destinada à comercial ização, produção rural ou utilização em processo de industr ia l ização 
como produto intermediário, material de embalagem e material secundário, ao uso ou consumo ou 

ao ativo imobi l izado, em relação à diferença entre a alíquota interna do Estado de Rondônia e a 
alíquota interestadual apl icável na origem. 

Malgrado a emenda par lamentar  tenha exclu ído o preceito ac ima do Projeto de Lei, e 
cons iderando que não é possível vetar uma  emenda supressiva, compreende-se que os acréscimos do 
inciso VI ao art .  2º, do inciso XXI I  ao art. 17 e do inc iso XI e § 9º ao artigo 18, não de ixam margem à 
dúv ida de que o optante do S imp les Nac iona l  é contr ibuinte do ICMS-D IFAL nas aqu is ições de 
mercadorias o r iunda de outro Estado. É que todos esses dispositivos dispõem acerca da aqu is ição de 
mercadoria or iunda de outro Estado, por contribuinte do optante do S imples ,  com os seguintes d izeres :  

"Art. 2º O imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunic ipal  e de comunicação - ICMS, de competência dos 

Estados, incide sobre: 

VI - a entrada, no territór io de Rondôn ia ,  de mercadoria or iunda de outro Estado, adquirida por 

contribuinte optante pelo Simples Nac ional, inclusive o Microempreendedor Individua l  - MEi, nos 

termos da Lei ComRlementar federa l nº 123 ,  de 14 de dezembro de 2006, e destinada :  
a) à comercia l ização, produção rural ou uti l i zação em processo de industr ia l ização como,,,p:w;�Jft� . .  

/  .  ',\� -e;· -. 

intermediár io ,  materia l  de embalagem e mater ia l  secundár io ;  /)/''' 0·\,.\ 

b) ao uso ou consumo ou ao ativo imobi l i zado.  ( <f  ··-�·�---- ·}l 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  '  ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  \  \i� � o;�  i  /� "; J 

Art. 17. Cons idera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento :  \���::t;)' 
XXII - da entrada, no terr itório de Rondôn ia ,  de mercadoria oriunda de outro Estado, adquirida por 
contribuinte optante pelo Simples Nac iona l, inclusive o ME i ,  nos termos da Lei ComRlementar 
federal nº 123, de 2006, desde que destinada à comercial ização, produção rural ou util ização em 
processo de industr ia l ização como produto intermediário ,  material de emba lagem e material 
secundário ,  ou ainda ,  como ativo imobi l izado .  

Art. 18 .  A base de cálculo do imposto é: 
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XI - na hipótese do inciso XXII do art. 17, o valor da operação, que compreende: 

a)  o valor da mercadoria ou bem constante do documento fiscal; 

b) seguros, juros e demais  importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 

concedidos sob condição; 

e) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja 
cobrado em separado. 

É relevante destacar que a cobrança do diferencial de alíquotas do ICMS desempenha 
pape l  econômico e federativo de indiscutível relevância.  Não se trata, portanto, de um instrumento 
meramente arrecadatório. Esse modelo de tributação visa, de um lado, mitigar a crescente concentração 
de recursos nos grandes polos industr ia is do país e, de outro, reduzir o grau de dependênc ia dos Estados 
consumidores em relação às transferências intergovernamentais. 

A exigência do ICMS-DIFAL previne distorções indesejadas na cadeia produtiva de setores 
estratégicos, i n ib indo a  formação de ambientes de segregação econômica baseados em vantagens 
artific ia is  de competitividade.  Assim a cobrança do Difal objetiva preservar i sonomia ,  o tratamento 
tr ibutár io equitativo entre empresas de diferentes Estados. 

Portanto, a manutenção dos demais dispositivos contidos no PL são capazes de sustentar a 
tr ibutab i l idade,  porquanto contemplam integralmente o antecedente da regra matriz de inc idência 
tr ibutár ia :  critério material e espac ia l  (art .  2º, VI )  e cr itério temporal (art. 17, XX I I ) .  

2.3. DA SUPRESSÃO DO INCISO I DO ART. 3º PROPOSTO PELO PODER EXECUTIVO - 
PREVISÃO DA BASE DUPLA NAS OPERAÇÕES ANTERIORES A ESSA LEI 

No projeto de Lei de 20 de maio de 2025, o art. 3º trazia uma regra transitória, 
relativamente às operações ocorr idas anter iormente à pub l icação desta Lei .  Tem-se o texto encaminhado 
pe lo Poder Executivo do estado de Rondôn ia :  

Art. 3º Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do imposto nas 
aquis ições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEi ,  nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006: 

1  -  o valor da operação ou prestação no Estado de origem, para o cálculo do imposto devido a esse 
Estado; e 

l i  -  o valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o cálculo do imposto devido a esse 
Estado. 

A Casa das Leis, ao apreciar o projeto, fez, a um só tempo, a supressão do inciso I do art. 
3º, ag lutinando o caput do art. 3º com o inciso l i :  

Art. 39 Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do imposto nas 
aquis ições interestaduais por contribu inte optante pelo S imp les Naciona l ,  inclus ive o MEi ,  nos 
termos da Le i Comp lementar Federal nº 123 , de 2006, o va lor da operação ou prestação no Estado 
de destino, para o cá lcu lo do imposto devido a esse Estado 

Nada obstante, a fórmula contida é meramente expletiva e dotada de didatismo ,  a  fim de 
e v idenc i ar  como se dará o cá l cu lo do ICMS D IFAL para as operações anteriores à p u b l i c a ç ã o  desta Lei, 
q uando era prevista a " base d u p l a " .  
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d ,/�(;'� Re ação atual Redação proposta 1 ç0·
1 

· &\�.\ 
>--··- ----------4-------------!fíOJ J\i e\\ 

; ·--· �-- ru J Art. 27-A. As a l íquotas inc identes nas Art. 27-A. As a l íquotas inc ide�tes nas·, t i= oir.a ç,) 
prestações e operações internas prestações e operações 1nte'.nas J\:b rÇ,_ .

0

61/ 
previstas nos itens 1, 5, 9 e 12 previstas nos itens 1, 5 e 9 da a l ínea -��;32,Y 
da a l ínea "d" e nas a l íneas "g", "h" e 
"k" do inc iso I  do art. 27, ficam 
acrescidas de 2% (do is  por cento), cujo 
produto da arrecadação destina-se a 
compor recurso para financ iar  o  Fundo 
Estadual  de Combate e Erradicação da 
Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO, 
instituído pela Lei Complementar nº 
842, de 27 de novembro de 2015, em 
atendimento ao disposto no art. 82 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal .  

Desse modo, percebe-se que a medida legis lativa retirava do art. 27-A a menção ao item 12 
da a l ínea "d"  do inc iso do art. 27, o qua l  d ispõe sobre a a l íquota do ICMS sobre "outros serviços de 
comunicação" :  

Art. 27. As alíquotas do imposto são: 

1  -  Nas operações ou prestações internas ou naquelas que tenham se iniciado no exterior: 

( . . .  )  

d) 25% (vinte e cinco por cento) nas operações com as seguintes mercadorias ou bens e prestação 

de serviços: 

( . . .  )  

12) outros serviços de comunicação. 

Nota: Alí�uota alterada Rara 17,5% conforme Lei nQ 5364/22 - efeitos a partir de 23.06.22 

Com a emenda supress iva, que retirou a mod ificação proposta pelo Poder Executivo, 

permanece a insegurança jur íd ica ,  tendo em v ista a desarmonia entre a lei  local e a lei federal e a 
Constituição Federal .  

Entretanto, como não é possível vetar uma emenda supressiva, entendemos que, em 
momento futuro, será necessário propor novo projeto de lei, prevendo a não incidênc ia do FECOEP 
sobre serviços de comun icação .  

2.2. DA SUPRESSÃO DO ACRÉSCIMO PROPOSTO PELO PODER EXECUTIVO - PREVISÃO DE 

QUEM É CONTRIBUINTE DO DIFAL 

A exigência do diferencia l  de a l íquotas de ICMS para as empresas do S imp les Nac iona l  não 
constitui uma novidade. Pelo contrário. Desde 2007, o estado de Rondôn ia  cobra esse imposto, com base 
em autorização constante da própr ia Lei Complementar  nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, que ass im 
prescreve: 

"d" e nas a l íneas "g", "h" e "k" do 
inc iso I  do art. 27 , ficam acrescidas de 
2% (dois por cento), cujo produto da 
arrecadação destina-se a compor 
recurso para financ iar  o  Fundo 
Estadual de Combate e Erradicação da 
Pobreza de Rondônia -  FECOEP/RO, 
instituído pela Lei Comp lementar nº 
842, de 27 de novembro de 2015 , em 
atendimento ao disposto no art. 82 
do Ato das D isposições Constitucionais 
Transitór ias da Constituição Federa l .  
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Art. 13. O Simples Naciona l  impl ica o recolhimento mensal,  mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

( . . .  )  

§  1� O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será 
observada a legislação aRlicável às demais Ressoas jurídicas: 

( . . .  )  

XI I I  -  ICMS devido: 

(  . . .  )  

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do 
imposto, nas aquis ições em outros Estados e Distrito Federal :  

1 .  com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4!, do art. 18 desta Lei 
Com1:.1lementar; 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a a líquota 
interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 

h) nas aqu is ições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercador ias, não sujeitas ao 
regime de antec ipação do reco lhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíguota interna e 
a interestadual: 

Como se nota, as empresas do Simples se sujeitam às normas da legislação do ICMS 

existentes no Estado de Rondônia: Lei estadual n. 688, de 27 de dezembro de 1996 (Lei do ICMS), e 

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n. 22.721, de 5 de abril de 2018. 

À vista disso, no âmbito do Estado de Rondônia,  o dever de as empresas optantes pe lo 

S imp les  Nac ional  recolherem o imposto antec ipado e por substituição tributária está previsto no art. 17, 

XIX, da Lei n .  688/1996, nestes termos: 

Art. 17. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

(  . . .  )  

XIX - da entrada no território deste Estado, procedente de outra unidade da Federação de 
mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do imposto: 

a) com acréscimo parc ia l  da margem de valor agregado, sem encerramento de fase de tributação; 

b) por substituição tributária ,  no âmbito interno do Estado de Rondônia ,  com acréscimo da margem 
de valor agregado e encerramento de fase de tributação. 

( . . .  )  

Por seu turno, o dever de pagar diferencial de al íquota de ICMS na aqu rs i çao de 

mercadorias destinada ao uso ou consumo ou ao ativo imobi l i zado,  or iundos de outra Un idade  da 
Federação está previsto no mesmo art .  17, X I I I  e  XIV: 

Art. 17. (omissis) 

X I I I -  da entrada, no territór io do Estado, de bem ou mercadoria oriundos de outro Estado adquir idos 
por contr ibu inte do imposto e destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu ativo 
imob i l izado ,  observado o disposto nos§§  3º e 3º-A do art. 18; 

XIV - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha in ic iado em outra unidade da 
Federação e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, observado o disposto no � 
3Q do artigo 18. 

( . . .  )  
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A supressão do dispositivo embora possa acarretar a lgum prejurzo à compreensão, 
observa-se que as demais  d isposições contidas no preceptivo, notadamente dos §§ 1º e 2º, mantém 
hígida a regra da base dup la  para o ICMS-DIFAL S imples Nac iona l ,  que vigorará até a sanção do presente 
projeto. 

,,,,--:-::--.-, 
/�'.c.o,a I "  ', 
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/;/ 1� % 1 - �- (\) 

1 .. . . . .  '  ., - 
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\'J.\ t:.�J·· . ....  �, e «s 
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·,.::..._de R.c·�:,., 
1 - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação pc3-ra-·fíns de 

controle; e 

l i  -  o valor correspondente a:  

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 

concedidos sob condição; e 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem, e seja 

cobrado em separado. 

§ 2º Utilizar-se-á, para os efeitos do caput: 

1 - alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de cálculo 

da operação ou prestação no Estado de origem; e 

l i  -  alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para estabelecer a base de cálculo da 

operação ou prestação no Estado de destino. 

Assim, como não é possível vetar uma emenda supressiva, entendemos que vetar o art .  3º 
prejudicaria o correto entendimento de que a  base de cálcu lo do ICMS-DIFAL nas aquis ições do S imples  
Nacional ,  nas operações anteriores à Lei, seria dup la .  

2.4. DA ALTERAÇÃO DO INCISO I DO § 9º DO ART. 18 PROPOSTO PELO PODER EXECUTIVO 
- PREVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DO DIFAL DO SIMPLES PARA OPERAÇÕES POSTERIORES À 

PUBLICAÇÃO DA LEI 

Por fim, houve a lteração no inc iso I  do § 9º do art. 18, cuja nova redação passou a ser a 
seguinte:  

Art. 18. { . . .  )  

(  . . .  )  

§  9º Para o cálculo do imposto devido, na hipótese do inciso XI do caput, aplicar-se-á 

a diferença entre a alíquota interna util izada neste Estado e as alíquotas 

interestaduais previstas nas Resoluções do Senado Federal sobre o valor da operação, 

a inda que o remetente seja optante do Simples Nacional ,  por meio da seguinte 

fórmula: ICMS devido ao estado de RO = BC x [ALQ intra - ALQ inter], onde: 

1  -  BC - base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput, não 

se a p l i c a n d o  o disposto no § 1° deste artigo e seus respectivos incisos; 

A redação or ig ina l  encaminhada  já de l im itava,  com clareza, que a  base de cá lcu lo do ICMS­ 
DIFAL nas aqu is ições efetuadas por optantes pe lo S imp les  Nac iona l  deveria observar exclus ivamente os 
parâmetros do inciso XI do caput do art .  18, abrangendo ,  quando cabíveis, o valor da mercador ia ,  os 

seguros, os juros e o frete. A menção expressa a esse dispositivo visava justamente de l imitar  o alcance da 
base de cálcu lo e afastar, por consequênc ia ,  a apl icação do disposto n o §  1º do mesmo artigo .  
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Com efeito, a modificação introduzida pela Assembleia Legislativa, ao acrescer que "não se 
ap l i cando o  disposto n o §  1º deste artigo e seus respectivos incisos", não altera o conteúdo normativo já 
estabelecido, tratando-se de expressão de caráter meramente expletivo. 

A alteração, portanto, não compromete a coerência da norma, estando em p lena 
conformidade com a sistemática proposta no texto or ig inár io e com os objetivos do legislador. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

São essas as considerações desta Gerênc ia de Tributação a respeito do Autógrafo de Lei nº 
869/2025 de in ic iativa do Poder Executivo, reafirmando o entendimento de que o instrumento normativo, 
com as emendas, não contraria o ordenamento.  

Lado outro, em decorrência das emendas legislativas operadas ,  encam inhamos novo projeto de le i ,  com os ajustes aqu i  apontados (eDoc .  0060569150) .  

Porto Velho, 23 de maio de 2025. 
LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de F i nanças 

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO Coordenador-Gera l  da Rece ita Estadual 

MÁRCIO ALVES PASSOS 

Gerente de Tributação 

JI �Ú " 1 Documento ass i nado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO, 

· .  '"" ., l .::Ó ,  Coordenador(a), em 27 /05/2025, às 11:55, conforme horár io oficia l  de Brasí l ia ,  com fundamento no 
.11�,r,m:itu:r,1 

,.,,.;,6n1u I artigo 18 caput e seu s§§  12 e 22, do Decreto n2 21.794, de 5 Abr i l  de 2017. 
�· ��· Documento ass inado eletron icamente por Mareio Alves Passos, Gerente, em 27 /05/2025, às 11 :59,  

r :  
.  .,_ ·1 l?l conforme horário ofic ial de Bras í l ia, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 22, do 

.J�., 1:" ,t:i: ut,1 
1 

t ' ·,·::i:::.:.::_ Decreto n2 21.  794, de 5 Abr i l  de 2017. 
.  ,  Documento assinado eletronicamente por Franco Maegaki Ono, Secretário(a) Adjunto(a), em 

.m:�ur,: uj 1 27 /05/2025, às 15:42, conforme horár io oficial de Bras í l ia, com fundamento no artigo 18 caput e seus 
.:;1c-oór,,r..1 §§ 12 e 22, do Decreto nº 21.794, de 5 Abr i l de 2017. 
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RONDÔNIA 
*--- 

Cioverno do Estado 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 

Procuradoria Geral do Estado junto à Casa Civil - PGE-CASACIVIL 

Referência: Autógrafo de Lei nº 869/2025 ( ID: 0060456714). 

ENVIO À CASA CIVIL: ZZ.05.2025 
ENVIO À PGE: 22.05.2025 
PRAZO FINAL: 12.06.2025 

l. RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de consulta formulada à Procuradoria Geral do Estado, objetivando a apreciação de constitucionalidade do Autógrafo de Lei nº 

869/2025 (IO: 0060456714). 

1.2. O autógrafo em comento possui a seguinte ementa: "altera, acresce e revaga dispositivos da Lei n" 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga 

dispositivo do Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022." 

1.3. Note-se que o Projeto de Lei foi incialmente apreciado por esta Procuradoria Setorial, adotando os fundamentos e conclusão pela viabil idade e 
constitucionalidade na íntegra, conforme Parecer n. 279/2024 ( ID :  0054803301). De modo seguinte, o Procurador-Geral Adjunto do Estado aprovou o parecer, 
pelos seus próprios fundamentos, de acordo com o despacho ( ID: 0055356602) 

1.4. Posteriormente, o Projeto de Lei foi encaminhado à Assembleia Legislativa de Rondônia, conforme se extrai da Mensagem nº 83, de 20 de maio de 
2025 ( ID: 0055293525) . 

1 .5 .  Nota-se que a Mensagem nº 83 foi aprovado com emendas na sessão legislativa do dia 20.05.2025, no p lenário da Casa de Lei, orig inando o 
Autógrafo de Lei nº 869/2025, que é objeto da presente aná l ise. 

1.6. 

2. 

É o breve e necessário relatório. 

LEGITIMAÇÃO DA ATUAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO NO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 .  Dispõe a Constituição Federal que aos Procuradores do Estado incumbe a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades 
federadas, circunstâncias estas inseridas no art. 132. 

2.2. No âmbito estadual, a Constituição do Estado de Rondônia prevê no art. 104: "A Procuradoria-Geral do Estado é a instituição que representa o 
Estado, judicia l  e extrajudicialmente cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo". 

2 .3 .  Seguindo esta linha, a Lei Complementar nº 620, de 11 de junho de 2011, prevê as competências da Procuradoria Geral do Estado que corroboram 
com as disposições da Constituição Estadual. 

2.4. Portanto, resta inequivocamente caracterizada a competênc ia constitucional e legal exclusiva da Procuradoria Geral do Estado para o exercício da 
função consultiva no presente feito, com exclusão da eventua l competênc ia de qua lquer outro agente público, observado o disposto no art. 11, inciso V e §  2º da 
lei supracitada. 

2.5 . Por ocasião da aná l ise da Procuradoria Geral, necessário observar os limites das regras constitucionais do processo legislativo, com ênfase à 

inconstitucionalidade formal ou material, se houver. 

2.6. Nesse contexto, de forma s implista, impõe-se destacar que, na hipótese de o conteúdo da norma ser contrário ao disposto na Constituição, restará 
caracterizada a inconstitucionalidade material. 

2.7 .  Haverá inconstitucionalidade formal se houver violação da regra constitucional quanto ao ente competente para a produção da norma, isto é, se 
decorrente de invasão da competência legislativa constitucionalmente outorgada a outro ente. 

2.8. Mais precisamente, em caso de inobservância das regras constitucionais do processo legislativo, se este for inaugurado por autor idade diversa 
daquela leg itimada pela Constituição, restará configurada a inconstitucionalidade formal subjetiva, remanescendo à inconstitucionalidade formal objetiva as 
demais hipóteses de descumprimento ao processo legislativo constitucional. 

2 .9 .  Ao Chefe do Executivo, por sua vez, cabe, privativamente, a competência de vetar total ou parcia lmente projetos apreciados pelo Poder 
Legislativo, exercendo o veto político quando conc luir pela incompatibi l idade com o interesse público, e exercendo o veto jurídico quando conc lu ir pela 
incompatib i l idade formal ou material com a Constituição. 

2 .10 .  Compete destacar que esta Procuradoria não faz anál ise do mérito, contudo, os atos normativos devem ser motivados, cabendo a esta un idade 
orientar quanto a antijur íd ic idade das le is. Ato contínuo, a aná l ise se perfectibiliza a partir da compatibil idade com outras normas vigentes no âmbito estadual e 
federal. 

2.11 .  Desse modo, em razão da vigência da Portaria nº 41 de 14 de jane iro de 2022, que por meio do art. 5º, promoveu a insta lação das procuradorias 
setoriais, e, a inda, somada a previsão do art. 23 da Lei Comp lementar 112 620/2020, tem-se que a competência para o exercício das funções previstas no art. 29 
da referida lei, pertence a esta Procuradoria Setorial, razão pela qual,_Rassa-se a aná l ise da constitucional idade do autógrafo de lei, servindo de subsídio ao 
controle de constitucionalidade P.reventivo realizado P.elo Chefe do Poder Executivo estadual. 
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3. DO EXAME DOS ASPECTOS FORMAIS 

3.1. Inicialmente, destaca-se o princípio constitucional da separação dos Poderes, tanto a Constituição Federal (art. 2º) quanto a Constituição do 
Estado de Rondônia (art. 72), respectivamente. 

3.2.  Veja-se que a disciplina constitucional tem por objetivo prevenir a usurpação da competência de um Poder pelo outro, de modo que suas 
competências estão previstas na Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

3.3.  Somado a isso, a Constituição Federal prevê a iniciativa privativa do Presidente da Repúb l ica (art . 61, da CF), a lém de d ispor sobre as suas 
atribuições que lhe são próprias (art . 84, da CF). 
3 .4. Destaca-se que, as hipóteses acima, em razão do princípio da simetria e da separação de Poderes, devem ser observadas no âmb ito estadua l, 
distrital e mun icipa l ,  logo, ta is matérias deverão ser iniciadas pelos Chefes do Executivo. 

3.5. No caso concreto trata-se de autógrafo que visa alterar, acrescentar e revogar dispositivos da lei nº688/1996 que "institui o Imposto sobre 
Operações relativos à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e lntermunicipa/ e de Comunicação (ICMS}, e dá 
outras providências." e revogar dispositivo da Lei n2 5.364/2022 que "dispõe sobre a olíquota do /CMS incidente sobre bens e serviços considerados essenciais 
pela Lei Complementar Federal n" 194, de 23 de junho de 2022, e dá outras providências". 

3.6. Sobre o tema, a Constituição Federa l estabelece competir concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal leg islar sobre direito 
tributário, conforme inc iso I do art. 24, desde que não contrarie a norma geral federal, cuja previsão foi reproduz ida no inciso I do art. 9º da Constituição do 

t/
Es��11e�r-iç!2nia, senão vejamos: 

�V s. ·�\ 

1 
-

1 /o ··.: \\ Constituição Federal de 1988 
� Art 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

\�;\ F l) i ! . i  ,�i :: j 1 -  direito tributário, financeiro, penitenciário, econôrnico e urbanístico; 

\\ e , · -; 
�-�::_:::-:;,> Constituição do Estado de Rondônia 

Art. 9º Compete, ainda, ao Estado legislar, de forma concorrente, respeitadas as normas gerais da União, sobre: 

1 - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

3.7 .  Sobre este ponto, é importante destacar o inciso I d o  art. 30 da Constituição do Estado de Rondônia :  

SEÇÃO Ili 
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Art. 30. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre; 

1 · sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

Tal qual as demais leis orçamentárias, a iniciativa de leis referente aos créditos adicionais é privativa do Chefe do Poder Executivo local, nos termos dos artigos 

165,caput, §8º; 167, 11, 111,§2º e §3º da Constituição Federal. 

3 .8. Na med ida em que as previsões do projeto de lei tratam do imposto de operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunic ipa l e de comunicação - ICMS, importa destacar o art. 155, incisos li, da Constituição Federal . :  

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional n• 3, de 1993) 
1 ... ) 

li - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 

operações e as prestações se iniciem no exterior; 

( .. ) 

X I I ·  cabe à lei complementar: 
( ..  ) 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e beneficias fiscais serão concedidos e revogados. 

3.9 .  No caso concreto, o autógrafo de le i  nº 869/2025 aprovou com emendas supressivas o art . 27-A do art. 1 ' ; a o §  3º do art. 8º, previsto no art. 2º; ao 
inciso I d o  art. 3º; bem como à Emenda modificativa relativa ao inciso I d o §  9º do art. 18, também tratado no art. 2º. 

PROJETO DE LEI ENVIADO PARA ALE-RO AUTÓGRAFO DE LEI Nº869/2025 
----·------! 

Art. 1 º O art. 17, caput, inciso 1, inciso XIX, alínea "a"; art. 27- 

A, caput, da Lei n" 688, de 27 de dezembro de 1996, que 
"Institui o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e lntermunicipal e de Comunicação (ICMS), e dá 
outras providências.'', passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 17. 
1 - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 

Art. 1 º  

O art. 17,  caput, inciso 1, inciso XIX, alínea "a" da Lei nº 688, de 27 de 
dezembro de 1996, que "Institui o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intcrmunicipal e de Comunicação (JCMS), e dá outras 
providências", passam a vigorar com as seguintes alterações: " 

Art. 1 7  1  -da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 

X I X -  
X I X -  

a) sem encerramento de fase de tributação; a) sem encerramento de fase de tributação;" 

Art. 27-A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações - SUPRESSÃO DO ART. 27-A 
internas previstas no art. 27, inciso 1, alínea "d", itens 1, 5 e 9 e 
nas alíneas "g", "h" e "k", ficam acresc idas de 2% (dois por 
cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor 
recurso para financiar o Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza de Rondônia - Fecoep/RO, instituído 
pela Lei Complementar n" 842, de 27 de novembro de 2015, 
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1
, em atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal: 
_____ ,..,_, ,,, ·•······ ··---- .. , ·-·-·-·-····--·-·-·------··--·· . 

I Art. 2º Ficam acrescidos ao art. 2°, o inciso VI; art. Sº, o § 6º; 
! art. 8°, o §  3º; art. 17, caput, o inciso XXII e o s § §  7° e 8º; art. 

18, caput, o inciso XI e o § 9º, da Lei n" 688, de 1996, que 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° 

VI - a entrada, no território de Rondônia, de mercadoria 
oriunda de outro Estado, adquirida por contribuinte optante 
pelo Simples Nacional, inclusive o Microempreendedor 
Individual - MEi, nos termos da Lei Complementar Federal n" 
123, de 14 de dezembro de 2006, e destinada: 

a) à comercialização, produção rural ou utilização em processo 
de industrialização como produto intermediário, material de 
embalagem e material secundário; e 

b) ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado . 

Art. 5º 

§ 6º Encerra-se o diferimento sempre que houver destinação da 
mercadoria ou dos produtos resultantes de sua industrial ização 
para outra Unidade da Federação, ainda que seja para outro 
estabelecimento do mesmo titular. 

Art. 8º 

§ 3º É também contribuinte do imposto o optante pe lo 
Simples Nacional, inclusive o MEi, nos termos da Lei 
Complementar Federal n" 123, de 2006, que adquirir 
mercadoria oriunda de outro Estado, destinada à 

comercialização, produção rural ou utilização em processo de 
industrialização como produto intermediário, material de 
embalagem e material secundário, ao uso ou consumo ou ao 
ativo imobilizado, em relação à diferença entre a alíquota 
interna do estado de Rondônia e a alíquota interestadual 
aplicável na origem. 

Art. 17 

XXII - da entrada, no território de Rondônia, de mercadoria 
oriunda de outro Estado, adquirida por contribuinte optante 
pelo Simples Nac ional, inclusive o ME i ,  nos termos da Lei 
Comp lementar Federal n" 123, de 2006, desde que destinada à 
comercialização, produção rural ou utilização em processo de 
industr ia lização como produto intermediário, material de 
embalagem e material secundário, ou a inda, como ativo 
imobilizado. 

§ 7° Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na 
saída de mercadoria de um estabelecimento para outro de 
mesma titularidade , mantendo-se o crédito relativo às 
operações e prestações anteriores em favor do contribuinte, 
inclusive nas hipóteses de transferências interestaduais em que 
os créditos serão assegurados: 

1  -  pela unidade federada de destino, por meio de transferência 
de crédito, limitados aos percentuais estabelecidos nos termos 
do art. 155, § 2°, inciso IV, da Constituição Federal, apl icados 
sobre o valor atribuído à operação de transferência realizada; e 

li - pela unidade federada de origem, em caso de diferença 
positiva entre os créditos pertinentes às operações e 
prestações anteriores e o transferido na forma do inciso 1. 

§ 8º Alternativamente ao disposto no § 7°, por opção do 
contribuinte, a transferência de mercadoria para 
estabelecimento pertencente ao mesmo titular poderá ser 
equ iparada à operação sujeita à ocorrência do fato gerador de 
imposto, hipótese em que serão observadas: 

1  - nas operações internas, as alíquotas estabelecidas na 
legislação; e 

l i  - nas operações interestaduais, as alíquotas fixadas nos 
termos do art. 155, § 2°, inciso IV, da Constitu ição Federal. 

Art. 18. 

XI - na hipótese do art. 177, inciso XXII, o valor da operação, 
que compreende: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante do documento 
fiscal; 

b) seguros, juros e dema is importâncias pagas, recebidas ou 
debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; e 

c) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio 
remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em 

M. 2" Fkam ac,,,;,�::;;;;::::,o V�•�2. o § 62; art. 17. cap;,�I 
o inciso XXII e os §§ 7Q e 8Q; art. 18, caput, o inciso XI e o § 9Q, da Lei nº 688, 
de 1996, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 

1 

a) à comercialização, produção rural ou utilização em processo de 
industrial ização como produto intermediário, material de embalagem e 
material secundário; e 

b) ao uso ou consumo ou ao ativo imobil izado. 

Art. 5º §6Q Encerra-se o diferimento sempre que houver destinação da mercadoria 
ou dos produtos resultantes de sua industrialização para outra Unidade da 
Federação, ainda que seja para outro estabelecimento do mesmo titular. 

/:;Ç,í8 I;;,- .. 
SUeRESSÃO DO §3' DO ART. 8' (Í!O.; :1; i\ • 

1  - ---;---- ·. 1 

\('(, Foi1·11ic� . . .  i  
\\(!., 1 • . .• .' 

\ �·- e. 1 ;,-·, / 
Art. 17 '(V�) r/ �.--,;{/ 
XXII - da entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda d��-·1:::.:-·-.,... 
Estado, adqu irida por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o 
MEi, nos termos da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006, desde que 
destinada à comercialização, produção rural ou utilização em processo de 
industria l ização como produto intermediário, material de emba lagem e 
material secundário, ou ainda, como ativo imob i l izado. §7Q Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída de 
mercadoria de um estabe lecimento para outro de mesma titularidade, 
mantendo-se o crédito relativo às operações e prestações anteriores em 
favor do contribuinte, inclusive nas hipóteses de transferências 
interestaduais em que os créditos serão assegurados: 
1  -  pela un idade federada de destino, por meio de transferência de crédito, 
l imitados aos percentuais estabelecidos nos termos do art. 155, § 22, inc iso 
IV da Constituição Federal, apl icados sobre o valor atribuído à operação de 
transferência realizada; e 

li - pe la un idade federada de or igem , em caso de diferença positiva entre os 
créd itos pertinentes às operações e prestações anteriores e o transferido na forma do inciso 1 .  §8º Alternativamente ao disposto no §7º, por opção do contribuinte, a 
transferência de mercadoria para estabelecimento pertencente ao mesmo 
titular poderá ser equ iparada à operação sujeita à ocorrência do fato gerador 
de imposto, hipótese em que serão observadas : 
1  -  nas operações internas, as alíquotas estabelecidas na leg islação; e 

li - nas operações interestaduais, as alíquotas fixadas nos termos do art. 155, 
§ 2°, inciso IV da Constituição Federal. Art. 18 

XI - na hipótese do art. 17, inciso XXII, o valor da operação, que compreende : 
a) o valor da mercadoria ou bem constante do documento fiscal; b) seguros, juros e dema is importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem 
como descontos concedidos sob condição; e e) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua 
conta e ordem e seja cobrado em separado. §9Q Para o cá lculo do imposto devido, na hipótese do inciso XI do caput, ap l icar-se-á a diferença entre a aliquota interna util izada neste Estado e as 
a liquotas interestaduais previstas nas Resoluções do Senado Federal sobre o valor da operação, a inda que o remetente seja optante do S imples Nac iona l ,  
por me io da seguinte fórmula: ICMS devido ao estado de RO = BC x [ALO 
intra - ALO inter], onde: 

1  -  BC - base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput, não se aplicando o disposto no § 1 e deste artigo e seus respectivos 
incisos; (MOD IFICA O INCISO I DO §92 DO ART. 18) li - ALQ intra - al iquota interna aplicável à operação ou prestação no estado 
de Rondônia; e 

"Art. 2° 

SEI/RO - 0060634797 - Parecer 

VI - a entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro 
Estado, adquirida por contribuinte optante pelo S imples Nac ional, inc lus ive o 
M icroempreendedor Ind ividual - ME i ,  nos termos da Lei Complementar 
Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e destinada: 
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separado. 

li - o valor da operação ou prestação no Estado de destino, para 
o cálculo do imposto devido a esse Estado. 

§ 1 º Integra a base de cálculo do imposto: 

1  - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo 
destaque mera indicação para fins de controle; e 

l i  - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou 
debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; e 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio 
remetente ou por sua conta e ordem, e seja cobrado em 
separado. 

§ 2' Utilizar-se-á, para os efeitos do caput: 

1 - alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, 
para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no 
Estado de origem; e 

l i  - alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para 
estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no 
Estado de destino. 

SEI/RO - 0060634797 - Parecer 

I l i  - ALQ inter - aliquota interestadual aplicável à operação ou prestação, 
definidas nas Resoluções do Senado Federal." (NR) 

SUPRESÃO DO INCISO I DO ART. 3º 

§ 1 º Integra a base de cálculo do imposto: 

1  -  o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 
indicação para fins de controle; e 

li - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem 
como descontos concedidos sob condição; e 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua 
conta e ordem, e seja cobrado em separado. 

§ 2º Utilizar-se-á, para os efeitos do caput: 

1  -  aliquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para 
estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no Estado de 
origem; e 
li - a l íquota prevista para a operação ou prestação interna, para estabelecer a 
base de cálculo da operação ou prestação no Estado de destino. 

Art. 4º São normas interpretativas os acréscimos do art. 22, inciso VI e do 
art. 17, caput, inciso XXII, todos da Lei nº 688, de 1996, e o art. 32desta Lei, 
aplicando-se a esses dispositivos a previsão contida no art. 106, inciso 1, da J Lei Federal nº 5 .172, de 25 de outubro de 1966, que "D ispões sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais do dire ito tributário I 
aplicáveis à União, Estados e Municípios" . 

i�A�rt S_º--F-ic_a_m�r-e_v_o_g_a_d_o_s_:������---��---������t-�-- 1 
1 - o §  4º do art. 18 da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996; e Art. 5

º Ficam revogados: 
1 1 - 0 §4º do art. 18 da Lei n" 688, de 27 de dezembro de 1996; e 

I 
l i  - o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5 .364, de 30 de junho de 2022. 11 - o parágrafo único do art. 1 º da Lei n" 5.364, de 30 de junho de 2022. 

3 .10 .  O Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca do poder de emenda a projetos de lei pelo Poder leg islativo: 

--. -.--...... 

0\813 l. e;;, O exercício do poder de emenda, pelos membros do parlamento, qualifica-se como prerrogativa inerente à função legislativa do Estado - O poder de emendar - que 

/ 0,' \,�\ não constitui derivação do poder de iniciar o processo de formação das leis - qualifica-se como prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no entanto, 

((l�J 
.r, Q e-;..:�\ quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em '1numerus clausus", pela Constituição Federal. - A Constituição Federal de 1988, prestigiando o exercício da função 

-� � �·> f arlamentar, afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do , ,- , , -_- r= O legislador constituinte, ao assim proceder, certamente pretendeu repudiar a concepção legalista de Estado (RTJ 32/143 - RTJ 33/107 - RTJ 34/6 - RTJ 
1...-, r oina r:i .  \\; ' · ª ·:::::,,; 40/348), que suprimiria, caso prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo. 

\.:·;>........, e ttt, - Revela-se plenamente legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda pelos parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva 
'�) de p,O��;./ de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar - que é inerente à atividade legislativa -, as restrições 

�-............. decorrentes do próprio texto constitucional (CF, art. 63, 1 e li), bem assim aquela fundada na exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre guardem 
relação de pertinência com o objeto da proposição legislativa" (STF, Pleno, ADI n• 973-7 /AP - medida cautelar. Rei. Min. Celso de Mello, OJ 19 dez. 2006, p. 34 -g.n.). 

grifo nosso. 

3 .11 .  Dito isso, o Poder Legislativo pode apresentar emenda supressiva e modificativa em projeto de lei de natureza tributária de iniciativa do Poder Executivo, desde que observados os limites constitucionais. No entanto, há restrições importantes quando a supressão gera impacto na arrecadação. 
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Art. 4º São normas interpretativas os acréscimos do art. 2º, inciso VI, do art. 8º, § 3º e do art. 17, caput, inciso XXII, todos 
da Lei nº 688, de 1996, e o art. 3º desta lei, aplicando-se a 
esses dispositivos a previsão contida no art. 106, inciso 1, da Lei 
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que "Dispões 
sobre o Sistema Tributário Naciona l e institui normas gerais do 
direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios." 
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3.12. O art. 59 da Constituição Federal estabelece que o processo legislativo inclui a apresentação de emendas pelos parlamentares. Portanto, o 
Legislativo pode propor emendas supressivas e modificativas a projetos de lei tributária do Executivo, desde que: 1. guardem pertinência temática com o projeto 
encaminhado; 2. Não viole a iniciativa exclusiva do Executivo (art. 61, § lQ, li, CF); 3. Não ere despesa ou reduza a receita prevista no projeto original, de modo a 
não provocar desequilíbrio fiscal (art. 63, CF). 

3.13. Se a emenda supressiva reduzir a receita prevista no projeto original, pode haver conflito com o art. 166, § 39, da CF, que veda emendas q u e  
mod ifique m  a  estimativa de receita em projetos de lei orçament á r i a  ou q ue tratem de tributos.  

3 . 1 4 .  Nessa hipótese, será exigida a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, conforme determin a m  os: art. 1 13 do ADCT (Ato das  D i s pos i ç ões 
Constitucionais Transitórias) e Lei de Responsabilidade Fiscal ( L R F ) ,  art. 14. 

3. 1 5 .  Depreende-se  dos autos que a  S EF I N ,  por intermédio da Informação n9 13/2025/SEFIN-GETRINLT (0060483248) apontou que as emendas 
supressivas e modificativa apresentadas não traz e m  desequilíbrio fiscal, o q ue impõe o reconhecimento de que foram elaboradas dentro dos limites legais e 
j uris prudenc iais. 

3 .16. Vale lembrar, no q ue tange aos aspectos constitucionais, o art. 113 do Ato das Disposições Cons titucionais Transitórias:  

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016). 

3.1 7 .  Nesse ponto, importa trazer o estudo realizado pela Secretaria de Estado do P lanejam ento,  Orçamento e Gestão - SEPOG, q u e  em sede de 
manifestação afirmou gue as metas fiscais não serão coml'.)rometidas com a awovação do Projeto de Lei awesentado nos autos, nos seguintes termos :  

Informação n' 112/2025/SEPOG-GPG 

Senhora Diretora, 

Em atenção ao Despacho 0060735331 da Procuradoria Geral, informamos que a renúncia está prevista na Lei n" 5.832 de 16 de ju lho de 2024, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2025, publicada no site desta SEPOG (link) na página 53, 4º item do quadro de renúncia. Era previsto um valor total de R$ 67.384.701,00. Contudo, 
esse valor foi previsto para todo o exercício de 2025, o que, por obviedade, não se concretizará completamente, fato este comprovado no processo 

SEI 0030.004936/2025-19 que informa através do Ofício 4709/2025/SEFIN-NEEC (0060702444) que passará a ser de R$ 57 .924.316,35 .  

Nesse sentido, as metas fiscais não serão comprometidas com a aprovação do Projeto de Lei apresentado nos autos, uma vez que seus efeitos já foram 

considerados na estimativa da receita. 

'ri ' 

T.RlfUf �.'CO.!.l,Ol.!.Of 

Pe,gumàr a Cop tot 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Estimativa e Compensação da Renúncía 

Outro ponto digno de nota é que para a LDO de 2026, as renúncias potenciais não foram encaminhadas para a Casa de Leis, pois ainda carecia de alinhamento entre as 

pastas responsáveis. Contudo, será encaminhado o substitutivo para atualizar o quadro de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para demais escl arec imentos. 

3.18. Nesse aspecto, considerando as competências estabelecidas no inciso I do art. 24 e inciso l i  do art. 155, todos da Constituição Federal c/c inciso I  
do art. 9g e inciso I  do art. 30, todos da Constituição do Estado de Rondônia, conclu indo-se  pela higidez formal da proposta. 

4. DO EXAME DOS ASPECTOS MATERIAIS 

4.1. Restará caracterizada a inconstit uc i o na l idade mater ia l ,  quando o conteúdo da norma afrontar q ualq uer preceito ou princíp io da Constituição 
Federal  e/ou Constituição Es tadual, podendo a inda igualmente verificar-se quando houver desvio de poder ou excesso de poder legislativo. 

4 .2 .  Conforme sa l ientado, o Autógrafo de Lei pretende alterar, acrescent ar revogar dispositivos da lei nQ 688/1996, e revogar d ispos itivo da Lei n2 

5.364/2022. 

4 .3 .  Destaque-se que a aná l ise desta Procurador ia-Setor ia l  será real izada no autógrafo de Lei nQ 869/2025 ( I D :  0060456714). em especial em relação 
as emendas supressivas ao art. 27-A do art. 1º; a o §  3º do art. 8º, previsto no art. 22; ao inciso I d o  art. 3Q; bem  como à Emenda modificativa rela�o--fftf-iSQ 
I d o §  9º do art. 18, também tratado no art. 2º, sem prejuízo dos demais dispositivos contidos no autógrafo. /./."'0\813 '--ey;'·, 

,0' ti>.\ 
-? 1s_() .. ·, I '? -::-. , 

ANÁLISE DAS EMENDAS SUPRESSIVAS E MODIFICATIVAS DO AUTÓGRAFO DE LEI N. 869/2025 '·q- -c: \ 
1 • --- •:.,! 
\<-:'\ F o ; i · ; a  rõf 

., ·J\ e .. r:7·::- 
\ ";)'� > ... - SUPRESSÃO DO ART. 27-A DO ART. 12 DO PROJETO DE LEI ·,�-',) rfc. QC:(\" · 

5 e 9 e nas allneas "g",';-.,,.:-:.'.::'.k.'·,..,;� Art. 27-A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações internas previstas no art. 27
1 

inciso 1, alínea "d", itens 1, "Fi � 

acrescidas de 2% (dois por cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor recurso para financiar o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de 
Rondônia - Fecoep/RO, instituído pela Lei Complementar n" 842, de 27 de novembro de 2015, em atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das Disposições 
Constituciona is Transitórias da Constituição Federa l :  

SUPRESSÃO DO §3' DO ART. s• CONTIDO NO ART 2• DO PROJETO DE LEI 
§ 3° É também contribuinte do imposto o o p t a n t e  pelo S i mpl e s  Nacional, inclusive o MEi ,  nos termos da Lei Complemen tar Federal n" 123, de 2006, que a d q u irir 

mercadoria oriunda de outro Estado, d e s ti n a d a  à comercialização, produção rural ou utilização em processo de indu strializaç ão como produto intermediário, material 

https ://sei. sistemas. ro. gov. br/sei/ controlador. php? acao=docu men to _imprimir_ web &acao _ origem =a rvore _ visualizar & id _ documen to=62 716636&i. ·  5/14 
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de embalagem e material secundário, ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado, em relação à diferença entre a alíquota interna do estado de Rondônia e a aliquota 
interestadual aplicável na origem. 

/,.,--�,-- -, . 

/ ")\0\d t.e > SUPRESSÃO DO INCISO I D O  ART. 3• 
/ '{)<..\..' &-,�� ... / \ Art. 3° Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do imposto nas aquisições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples 

J (;? a. o ·.'.;'..\.Nacional, inclusive o MEi, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006: 

/<!: -_-.-:-.--- '.. ;· I .  o  valor da operação ou prestação no Estado de origem, para o cálculo do imposto devido a esse Estado; e 

\<0 r o :n0 ::· 

\J\ G ;_,{/ MODIFICAÇÃO DO INCISO I DO §9• DO ART. 18 DO ART. 2• DO PROJETO DE LEI 
�-V •.).J/ ':;�rf(: 0,E{:Y PROJETO DE LEI ENVIADO PARA A ALE·RO 

�-·- 1 - BC - base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput; 
MODIFICAÇÃO: 
1 - se - base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput, não se aplicando o disposto no § 1" deste artigo e seus respectivos incisos; 

4.4. Nesse sentido, destaca-se que nos casos de emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, aos 
Tribunais, ao Ministério Público, dentre outros, o Supremo Tribunal Federal, já pacificou entendimento no sentido de atribuir limitações constitucionais para sua 
validade, quais sejam: (i) não acarretem em aumento de desp_esa e;_(ü) mantenham Rertinência temática com o objeto do projeto de /eí.Vej� 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 2º, 3e E 4e DA LEI NQ 15.188/2018 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ALTERAÇÃO DA LEI NQ 13.930/2012 DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ. NORMAS SOBRE PROMOÇÕES E GRATIFICAÇÕES DE SERVIDORES 
PÚBLICOS DO EXECUTIVO ACRESCIDAS POR EMEND/1 PARLI\MENTAR. INICIATIV/1 RESERVI\DA 110 CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. AUMENTO DE DESPESA. LIMITES 
CONSTITUCIONAIS ÀS EMENDAS PARLAMENTARES AOS PROJETOS DE LEI DE INICIIITIVA RESERVADA. OFENSA 110 ART. 63, 1, DA CONSTITUIÇÃQ FEDERAL E AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2', CF). JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E DOMINANTE. PRECEDENTES . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 
pacífica e dominante no sentido de que a previsão constitucional de iniciativa legislativa reservada não impede que o projeto de lei encaminhado ao Poder 
Legislativo seja objeto de emendas parlamentares. Nesse sentido: ADI 1.050-MC, Rei. Min. Celso de Mello; ADI 865-MC, Rei. Min. Celso de Mello. 2. Entretanto, 
este Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica e dominante no sentido de que a possibilidade de emendas parlamentares aos projetos de lei de 
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais, ao Ministério Público, dentre outros, encontra duas limitações constitucionais, quais sejam: (i) não 
acarretem em aumento de despesa e; {ii) mantenham pertinência temática com o objeto do projeto de lei. 3. A emenda parlamentar objeto da presente ação 
acarretou em inegável aumento de despesa previsto no projeto original encaminhado pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, violando, portanto, o art. 63, 1, 
da Constituição Federal, dado que instituiu e estendeu gratificações, bem como reduziu o tempo originalmente previsto na lei entre as promoções, tornado-as mais 
frequentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente. 
(ADI 6072, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2019, PROCESSO ELETRÓNICO DJe-200 DIVULG 13·09-2019 PUBLIC 16-09-2019) 

4.5. Sobre a pertinência temática o Supremo Tribunal Federal já se manifestou que não são aceitáveis emendas que desfigurem a proposição inicial 
ou que nela insiram matéria diversa, vejamos: 

EMENTA 
PROCESSO OBJETIVO - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - L IMINAR - CONCESSÃO. Surgindo a relevância e o risco de manter-se com plena eficácia os preceitos 
atacados, impõe-se o deferimento da medida acauteladora, suspendendo-os. PROJETO DE LEI - INICIATIVA EXCLUSIVA - EMENDA PARLAMENTAR - 
DESVIRTUAMENTO. A ausência de pertinência temática de emenda da casa legislativa a projeto de lei de iniciativa exclusiva leva a concluir-se pela 
inconstitucionalidade formal. 
ACÓRDÃO 

( . . .  )  

Segundo o entendimento deste Tribunal, são admitidas emendas aditivas aos projetos de lei de iniciativa restrita, desde que: (i) seja guardada a pertinência 
temática, isto é, não são aceitáveis emendas que desfigurem a proposição inicial ou que nela insiram matéria diversa e (ii) não importem aumento de despesa, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 166 da Carta de 1988, conforme preconiza o artigo 63 - Ação Direta de lnconstituciona!idade n2 3.114, relator 
ministro Carlos Ayres Britto, acórdão publicado no Diário da Justiça de 7 de abril de 2006. Modificações, supressões e acréscimos desprovidos de pertinência temática 
acabam por solapar, ainda que de forma indireta, a competência para deflagrar o procedimento de produção normativa, atingindo, por conseguinte, a própria 

autonomia constitucionalmente assegurada. Daí a impropriedade de serem introduzidos, por meio de emendas parlamentares, em se tratando de matéria de 
iniciativa reservada, conteúdos distintos daqueles constantes da proposta original. Consoante fiz ver no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

3.926/SC, de minha relatoria, admitir que o legislador possa livremente alterar os projetos de iniciativa reservada é fazer tábula rasa da norma constitucional, no que 
prevê controle recíproco em favor do postulado da separação de Poderes. No caso, a "emenda substitutiva global" apresentada pela Assembleia legislativa de Santa 
Catarina incluiu dezenove artigos a versarem sobre objetos distintos daquele veiculado no único dispositivo constante do projeto original. Não se tratou de simples 

emenda, mas de inclusão e de supressão, na lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado, de preceitos relacionados a questões estranhas à contida na proposição 
inicial. 

(ADI 5442 MC, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 17 /03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-060 DIVULG 01-04-2016 PUBL IC 04-04-2016) 

4.6. Pois bem, passa-se a análise do Autógrafo de Lei em testilha. 

4. 7. No Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, há a proposta de alteração do caput do art. 27-A da Lei Ordinária nº 688/1966, pretendendo 
revogar o item 12 da alínea "d" do inciso I do art. 27-A, seguindo o disposto no §1º do art. 82 da ADCT que possibi l ita  a inc idência do adicional de a l í quota 
"sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar" para os F undos  de Combate a Pobreza, e da Lei Complementar Federal 
194/2022, que considerou essencia l  os serviços de comun icação. Vejamos: 

Disposições Constitucionais Transitórias - AOCT 82, § 12 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a 
destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. 
§ 1º Para o financ iamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os P.rodutos e serviçQi..á!!P.érflyos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 22, XII, da 

Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constitu ição. 

LEI COMPLEMENTAR N2194, DE 23 DE JUNHO DE 2022 

Art.1• A Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-A: 

"Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso li do caP.Ut do art. 155 da Constituição Federal,. os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as 
comunicações e o transporte coletivo são considerados bens e serviços essenciais e Indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos." 

4 . 8 .  Importa mencionar,  que a eficácia do art. 27-A da Lei 688/1966, no que tange a incidên c ia do FECOEP sobre outros serviços de com un ica ç ão,  já 
encontrava-se suspensa, devido a superveniência da Lei Federal, visto que há limitação ao poder de tributar  descrita na Constituição Federal e explicitada na LC 

h++��· 11c0i o iotPm,i,c;.ro.aov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _documento=62716636&i.. 6/14 
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nº 194/2022 "não podem os Estados e Municípios cobrarem o adicional de a/íquota sobre produtos e serviços essenciais", conforme acima transcrito. Vejamos o 
disposto n o §  42 do art. 24 da Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

1 � direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

.... ) 

§ 1• No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2Q A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 39 lnexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 42 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

4.9. No autógrafo em análise, ao realizar a supressão da alteração proposta no art. 27-A da Lei 688/1996, impor-se-á a permanência da desarmonia 
entre a Lei Ordinária do Estado de Rondônia e a Constituição Federal, visto que a eficácia do art. 27-A da Lei 688/96 encontra-se suspensa, uma vez que a 
incidência do adicional de alíquota para financiar o FECOEP incidirão apenas sobre produtos e serviços supérfluos, não sobre essenciais, tendo sido os serviços 
de comunicação galgados a tal patamar {de essenciais) pelo artigo 1 e 18-A da LC nQ 194/2022. 

4.10 . O art. 32-A da Lei Kandir (Lei n2 87 /1996 que "dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências"), assim apregoa: 

Art. 32-A. As operações relativas aos combustíveis, ao gás natural, à energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo, para fins de incidência de imposto de 
que trata esta Lei Complementar, são consideradas operações de bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos . .  (Incluído 
P.ela Lei ComRlementar n• 194, de 2022) 

4.11 .  Dessa forma, a supressão acima mencionada contida no Autógrafo de Lei, faz permanecer o item 12 da alínea "d" do inciso I no art. 27-A da Lei 
688/96, dispondo sobre a incidênc ia do adicional de alíquota nos serviços de comunicação {UM SERVIÇO ESSENCIAL), e mantem a insegurança jurídica, já que o 
dispositivo em análise não está em consonância com o ordenamento constitucional e infralegal {LC nº 194/2022), pois não se pode incidir adicional para o 
financiamento dos fundos estaduais sobre serviços essenciais. 

4.12. Sobre esse ponto, a Informação nº 13/2025/SEFIN-GETRINLT (0060483248) consigna o segu inte : 

2.1. DA SUPRESSÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 27-A DA LEI 688/1996 

Como se sabe, a Emenda Constitucional nº 31/2000 estabeleceu, no ADCT, que os entes subnacionais devem instituir Fundos de Combate à Pobreza. Para o 
financiamento dos fundos estaduais e distrital, o constituinte previu a poss ibil idade de criação do adicional de até dois pontos percentuais na alfquota do ICMS sobre 
produtos e serviços supérfluos. Eis a redação do art. 82, § l•, do ADCT: 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a 
destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. .(Incluído Qela Emenda Constitucional nº 31.,..Qg 
2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços · ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 22, XII , da 
Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art, 158, IV, da Constituição . .  (Redação dada Qela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003). 

Ante o comando constitucional, em dezembro de 2015, o estado de Rondônia, assim como diversos Estados da Federação já haviam feito, instituiu a cobrança do 
adicional de ICMS sobre bens e serviços considerados supérfluos, incluindo os serviços de comunicaçª-º.. A Lei estadual nº 3.699/2015 inseriu o art. 27-A na Lei n2 

688/1996 (Lei do JCMS). 

Confira-se a atual redação do dispositivo: 

Art. 27·A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações internas previstas nos itens I, 5, 9 e 12 da alínea 11d" e nas alíneas "g", "h" e "k" do inciso I d o  art. 27, 

ficam acrescidas de 2% (dois por cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor recurso para financiar o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da 

Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO, instituído pela Lei Complementar n" 842, de 27 de novembro de 2015, em atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

No entanto, em 2022, sobreveio a lei Complementar nº 194/2022 com disposição geral acerca dos bens e serviços essenciais no contexto do ICMS. A referida lei 
acrescentou o art. 18-A ao Código Tributário Nacional, consignando que os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as comunicações e o transporte coletivo são 
considerados bens e serviços essenciais e indispensáveis, não ROdendo ser tratados como suP.érfluos nestes termos: 

Art. 1• A Lei n• 5 .172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-A: 
Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso li do caP.ut do art. 155 da Constituição Federal,. os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as 
comunicações e o transporte coletivo são considerados bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo: 

1 • é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste artigo em patamar superior ao das operações em geral, considerada a essencia lidade 

dos bens e serviços;" 

Em obediência ao comando instaurado pela lei complementar federal, o Poder Executivo propôs, por meio do presente projeto, a alteração do art. 27-A, a fim 

de retirar do campo de incidência do adicional destinado ao Fecoep os serviços de comunicação, tão somente. Para melhor compreensão do intento, apresenta-se 
o seguinte quadro comparativo: 

. .  _J 

Art. 27·A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações 
internas previstas nos itens 1, 5 e 9 da alínea "d" e nas a líneas 
"g", "h" e "k" do inciso I d o  art. 27, ficam acrescidas de 2% (dois 
por cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor 
recurso para financiar o Fundo Estadual de Combate e I 
Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO, instituído [ 
pela Lei Complementar n" 842, de 27 de novembro de 2015, e m ,  

1  

Redação proposta r Redação atual 1l_ .. __ 
I - Art. 27-A. As alrquotas rncrdentes nas prestações e operações 
i internas previstas nos itens 1, 5, 9 e 12 da alínea "d" e nas alíneas 1 "g", "h" e "k" do inciso I d o  art. 27, ficam acrescidas de 2% (dois 

I 
por cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor 
recurso para financiar o Fundo Estadual de Combate e Erradicação : 

da Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO, instituído pela Lei I 

Complementar nº 842, de 27 de novembro de 2015, em I 
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!I - -- --- 
atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das Disposições 'i\ Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

L 

atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das Disp·o-siçõej Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

�wa Cê:-:-,.. Desse modo, percebe-se que a medida legislativa retirava do art. 27-A a menção ao item 12 da alínea "d" do inciso do art, 27, o qual dispõe sobre a alíquota do ICMS 
' �' .Y,�\.:\ sobre "outros serviços de comunicação": 

/'-?0 '") '!  \ \  
f  �') o-. tf.._; -:· \ / "( ------ .'. \ Art. 27. As alíquotas do imposto são: 
\ <0 F o; 1�1 a r::- i 1 - Nas operações ou prestações internas ou naquelas que tenham se iniciado no exterior: 
'\!' e. ,.· / 
\��Y,.) ,...,<'>. ,-,,-_Jf:5/ (. .. ) .... ��/ d) 25% (vinte e cinco por cento) nas operações com as seguintes mercadorias ou bens e prestação de serviços: 

(. .. ) 
12) outros serviços de comunicação. Nota: Alíguota alterada Rara 17,5% conforme Lei n• 5364/22 • efeitos a partir de 23.06.22 

Com a emenda supressiva, que retirou a modificação proposta pelo Poder Executivo, permanece a insegurança jurídica, tendo em vista a desarmonia entre a lei local e a lei federal e a Constituição Federal. 
Entretanto, como não é possível vetar uma emenda supressiva, entendemos que, em momento futuro, será necessário propor novo projeto de lei, prevendo a não 
incidência do FECOEP sobre serviços de comunicação. 

4 . 1 3 .  tnobstante isso, i m p e n d e  a s s i n a l a r  q u e  se o texto da norma o r i g i n á r i a  não m a i s  existe, por ter sido suprimido, pelo que não há como ocorrer o veto. Ora, o veto parcial ou total dá-se sempre sobre texto normativo concreto, tal como estabelece o artigo 66, s 22, CF. Com efeito, se a emenda aprovada pela ALERO s u p r i m i u  o  dispositivo em questão, não há base fática Rara a ªRosição do veto Relo Chefe do Poder Executivo. Após a supressão da norma, levada a efeito p e l o  Legislativo, esvaziou-se o objeto sobre o q u a l  recairia o veto. 
4 . 1 4 .  S e g u i n d o  na a n á l i s e  dos demais dispositivos, há a supressão do acréscimo proposto pelo Poder Executivo, referente ao §39 do art. 82, nesse d i s p o s i ti v o  o  optante pelo S i m p l e s  N a c i o n a l  e  o  MEi devem recolher o imposto relativo à diferença entre a alíquota interna do Estado de Rondônia e a alíquota i n t e r e s t a d u a l  aplic a d a  na origem. 
4 .15. Sobre esse ponto, c o l a c i o n o  a  Lei Co m p l eme n tar  nº 123/2006 que "institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte", no gue tange a recolhimento da DIFAL Rara os ORiantes do SIMPLES NA C IONAL . 

Art. 13. O S imples Nacional implica o recolhimento mensal. mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
( . .. ) 
§ 1� O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 
em relação aos quais será observada a legislação aP.:licável às demais Ressoas jurídicas: 

(. .. ) 

XIII - ICMS devido: 

( ... ) 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: 
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do§  4� do art. 18 desta Lei ComRlementar; 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer 
valor; 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à 

diferença entre a alíguota interna e a interestadual; 

4 .16 .  Sobre esse ponto, a Informação n2 13/2025/SEFIN-GETRINLT (0060483248) consigna o s e g u i n t e : 

Z.2. OA SUPRESSÃO DO ACRÉSCIMO PROPOSTO PELO PODER EXECUTIVO· PREVISÃO DE QUEM É CONTRIBUINTE DO DIFAL 

A exigência do diferencial de alíquotas de ICMS para as empresas do Simples Nacional não constitui uma novidade. Pelo contrário. Desde 2007, o estado de 

Rondônia cobra esse imRosto, com base em autorização constante da p.IQP.ria Lei ComP.lementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que assim prescreve: 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
( .. .  ) 

§ 1� O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aRlicável às demais Ressoas jurídicas: 

( ... ) 
X I I I ·  ICMS devido: 
( . . .  ) 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federa!: 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inçiso IV do § 4� do art. 18 desta Lei ComRlementar· 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer 
valor; 
h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à 

diferença entre a alíguota interna e a interestadual;. 

Como se nota, as empresas do Simples se sujeitam às normas da legislação do ICMS existentes no Estado de Rondônia: Lei estadual n. 688, de 27 de dezembro de 
1996 (Lei do ICMS), e Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n. 22.721, de S de abril de 2018. 

À vista disso, no âmbito do Estado de Rondônia, o dever de as empresas optantes pelo Simples Nacional recolherem o imposto antecipado e por substituição tributária está previsto no art. 17, XIX, da Lei n. 688/1996, nestes termos: 
Art .17 .  Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

(. .. ) 
XIX - da entrada no território deste Estado, procedente de outra unidade da Federação de mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do imposto: 
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a) com acréscimo parcial da margem de valor agregado, sem encerramento de fase de tributação; 

b) por substituição tributária, no âmbito interno do Estado de Rondônia, com acréscimo da margem de valor agregado e encerramento de fase de tributação. 

( . . .  )  

Por seu turno, o dever de pagar diferencial de aliquota de 1CMS na aquisição de mercadorias destinada ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado, oriundos de outra 
Unidade da Federação está previsto no mesmo art. 17, XIII e XIV: 

Art. 17. (omissis) 

XIJJ- da entrada, no território do Estado, de bem ou mercadoria oriundos de outro Estado adquiridos por contribuinte do imposto e destinados ao seu uso ou consumo 

ou à integração ao seu ativo imobilizado, observado o disposto nos§§ 3º e 3º-A do art. 18; 

XIV - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade da Federação e não esteja vinculada a operação ou prestação 
subsequente, observado o disposto no.§ 32 do artigo 18. 

(. .. ) 

Tendo em vista que essas regras se aplicam às empresas estabelecidas no estado de Rondônia e que, nessas hipóteses, o imposto das empresas optantes pelo Simples 
Nacional é recolhido fora da sistemática unificada, segundo as regras previstas para as demais empresas, temos que, no Estado de Rondônia, há ineludivelmente lei 
em sentido estrito ?.revendo a cobrança da ex.ação há muitos anos. 

Então, por que o Estado resolveu encaminhar na proposta a inclusão do § 32 ao art. 8 da Lei n� 688/1996? Essa medida, conjuntamente com o acréscimo do inciso 
VI ao art. 22, do inciso XXII ao art. 17 e do inciso XI e §  92 ao artigo 18, visavam deixar mais claro que as empresas optantes do simples nacional são contribuintes 
do ICMS e assim pôr termo às discussões que giram em torno da necessidade, ou não, da edição de lei específica prevendo a cobrança do imposto. Isto é, 
objetivou-se conferir segurança jurídica ao tema, de modo que não restasse dúvida em relação ao OIFAL cobrado dos optantes do Simples Nacional, repita-se, 
exigido desses contribuintes desde o advento da Lei Complementar n!? 123/2006. 

Por isso, o art. 82, § 32, então alvitrado, fazia a previsão de que era contribuinte do imposto o optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEi, nas aquisições de 
mercadoria oriunda de outro Estado, em relação à diferença entre a alíquota interna do Estado de Rondônia e a alíquota interestadual aplicável na origem. Eis o teor 
do dispositivo suprimido: 

Art. gs 

§ 32 É também contribuinte do imposto o optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEi, nos termos da Lei ComRlementar federal nQ 123, de 2006, que adquirir 

mercadoria, oriunda de outro Estado, destinada à comercialização, produção rural ou util ização em processo de industrialização como produto intermediário, material 

de embalagem e material secundário, ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado, em relação à diferença entre a alíquota interna do Estado de Rondônia e a 
alíquota interestadual aplicável na origem. 

Malgrado a emenda parlamentar tenha excluído o preceito acima do Projeto de lei, e considerando que não é possível vetar uma emenda supressiva, compreende-se 

que os acréscimos do inciso VI ao art. 2Q, do inciso XXII ao art. 17 e do inciso XI e § 9Q ao artigo 18, não deixam margem à dúvida de que o optante do 
Simples Nacional é contribuinte do lCMS-DIFAl nas aquisições de mercadorias oriunda de outro Estado. É que todos esses dispositivos dispõem acerca da aquisição de 
mercadoria oriunda de outro Estado, por contribuinte do optante do Simples, com os seguintes dizeres: 

"Art. 2Q O imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICMS, de competência dos Estados, incide sobre: 

VI - a entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro Estado, adquirida por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o 
Microempreendedor Individual - MEi, nos termos da Lei CornP.lementar federal ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e destinada: 

a) à comercialização, produção rural ou utilização em processo de industrialização como produto intermediário, material de embalagem e material secundário; 

b) ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado. 

Art 17. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

XXII - da entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro Estado, adquirida por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEi, nos 
termos da lei ComQlementar federal nº 123, de 2006, desde que destinada à comercialização, produção rural ou utilização em processo de industrialização corno 
produto intermediârio, material de embalagem e material secundário, ou ainda, como ativo imobilizado. 

Art. 18. A base de cálculo do imposto é: 

XJ - na hipótese do inciso XXII do ar t. 17, o valor da operação, que compreende: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante do documento fiscal; 

b) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; 

c) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado. 

É relevante destacar que a cobrança do diferencial de alíquotas do ICMS desempenha papel econômico e federativo de indiscutível relevância. Não se trata, portanto, 

de um instrumento meramente arrecadatório. Esse modelo de tributação visa, de um lado, mitigar a crescente concentração de recursos nos grandes polos industriais 
do pais e, de outro, reduzir o grau de dependência dos Estados consumidores em relação às transferências intergovernamentais. 

A exigência do ICMS-OIFAL previne distorções indesejadas na cadeia produtiva de setores estratégicos, inibindo a formação de ambientes de segregação econômica 

baseados em vantagens artificiais de competitividade. Assim a cobrança do Difal objetiva preservar isonomia, o tratamento tr ibutár io equitativo entre empresas de 
diferentes Estados. 

Portanto, a manutenção dos demais disr.:ositivos contidos no PL são caP.:azes de sustentar a tributabilidade, P.orguanto contemP.lam integralmente o antecedente 
da regra matriz de incidência trjbytária: critério material e esp....fil.fil.{art. 22, VI) e critério temP.:oral (art. 17 XXII).:. 

4.17. Ou seja, a exigência proposta no Projeto de Lei encaminhado à Casa de Leis não constituía novidade no ordenamento jurídico tributário estadual, 
visto que o Estado de Rondônia já cobra esse imposto, com base em autorização constante das normas estaduais (LC 123/2006, Lei estadual n. 688, de 27 de 
dezembro de 1996 (Lei do ICMS), e Regu lamento do ICMS, aprovado pe lo Decreto n. 22.721, de 5 de abril de 2018), sendo o dispositivo objeto da emenda 
supressiva desnecessário. 

4.18. E mais do que isso, a emenda supressiva evita a regulação de um tema já tratado e previsto nas normas de regência, conforme se verá ma is 
adiante, sendo que a supressão é bern v inda, e is que sua edição poderia ser a legada como inovação jur ídica pelos contribuintes do S imples Naciona l, como se 
não houvesse precedentemente regra matriz de incidência tributária, o que não é verdade .  

4.19. 

formal. 

4.20. De modo contínuo, observa-se a supressão do inc iso /  do do art, 32 do Projeto de Lei proposto pelo Poder Executivo que previa uma regra re lativa 
às operações ocorridas anteriormente à publ icação da le i em anál ise .  Nos seguintes termos, tem-se o Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo: 
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Art. 3° Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do imposto nas aquisições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples 
Nacional, inclusive o MEi, nos termos da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006: 

1 - o valor da operação ou prestação no Estado de origem, para o cálculo do imposto devido a esse Estado; e 

l i .  o  valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o cálculo do imposto devido a esse Estado. 

4.21 .  

4.22. 

No Autógrafo n2 869/2025, há a supressão do inciso I d o  art. 32, e juntou o caput do art, 32 com o inc i so \ \ :  

Art. 3g Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do imposto nas aquisições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples 

Nacional, inclusive o MEi, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, o valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o cálculo do imposto 

devido a esse Estado. 

Sobre esse ponto, a Informação n2 13/2025/SEFIN-GETRINLT (0060483248) consigna o seguinte: 

2.3. DA SUPRESSÃO DO INCISO I DO ART. 3e PROPOSTO PELO PODER EXECUTIVO· PREVISÃO DA BASE DUPLA NAS OPERAÇÕES ANTERIORES A ESSA LEI 

No projeto de Lei de 20 de maio de 2025, o art. 3º trazia umaEgra transitória, relativamente às operações ocorndas anteriormente à publicação desta Lei. Tem-se o 

texto encaminhado pelo Poder Executivo do estado de Rondônia: 

Art. 3" Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se-á, para fins de base de cálculo do imposto nas aquisições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples 

Nacional, inclusive o MEi, nos termos da Lei Complementar Federal n' 123, de 2006: 

1 • o valor da operação ou prestação no Estado de origem, para o cálculo do imposto devido a esse Estado; e 

l i .  o  valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o cálculo do imposto devido a esse Estado. 

A Casa das Leis, ao apreciar o projeto, fez, a um só tempo, a supressão do inciso I d o  art. 3º, aglutinando o caput do art. 3º com o inciso li: 

Art. 3º Até a entrada em vigor desta lei, apticar-se-á. para fins de base de cálculo do imposto nas aquisições interestaduais por contribuinte optante pelo Simples 

Nacional, inclusive o ME i, nos termos da Lei Complementar Federal n' 123, de 2006, o valor da operação ou prestação no Estado de destino, para o cálculo do imposto 
devido a esse Estado 

Nada obstante, a fórmula contida é meramente expletiva e dotada de didatismo, a fim de evidenciar como se dará o cálculo do ICMS DIFAl para as 

operações anteriores à publicação desta lei, quando era prevista a "base dupla". 

A supressão do dispositivo embora possa acarretar algum prejuízo à compreensão, observa-se que as demais disposições contidas no preceptivo, notadamente dos 

§§ 1º e 22, mantém hígida a regra da base dupla para o ICMS·DIFAL Simples Nacional, que vigorará até a sanção do presente projeto. 

At, 32 ( .. ) 

( ... ) 

§ 1 º Integra a base de cálculo do imposto: 

1 - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle; e 

l i ·  o  valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; e 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem, e seja cobrado em separado. 

§ 2º Utilizar-se-á, para os efeitos do caput: 

1 - alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no Estado de origem; e 

l i ·  alíquota prevista para a operação ou prestação interna, para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no Estado de destino. 

Assim, como não é possível vetar uma emenda supressiva, entendemos que vetar o art. 32 prejudicaria o correto entendimento de que a base de cálculo do ICMS­ 

DIFAL nas aquisições do Simples Nacional, nas operações anteriores à Lei, seria dupla. 1 

4.23. Posto isso, considerando o acima exposto, verifica-se o exercício do poder legitimo de emenda parlamentar por parte da ALERO, nos que tange 
a supressão do inciso I d o  do art. 3º do Projeto de Lei. 

4.24. Importa mencionar, a alteração do inciso I d o §  9º do art, 18, veja-se: 

PROJETO DE LEI ENCAMINHADO PELO PODER EXECUTIVO 

§ 9" Para o cálculo do imposto devido, na hipótese do inciso XI do caput, aplicar-se-á a diferença entre a aliquota interna utilizada neste Estado e as alíquotas 

tnterestaduais previstas nas Resoluções do Senado Federal sobre o valor da operação, ainda que o remetente seja optante do Simples Nacional, por meio da seguinte 

fórmula: ICMS devido ao estado de RO = BC x [ALO intra· ALQ inter], onde: 

1  ·  BC • base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput; 

AUTÓGRAFO DE LEI N2869/2025 

§ 9º Para o cálculo do imposto devido, na hipótese do inciso XI do caput, aplicar-se-á a diferença entre a aliquota interna utilizada neste Estado e as aliquotas 

interestaduais previstas nas Resoluções do Senado Federal sobre o valor da operação, ainda que o remetente seja optante do Simples Nacional, por meio da seguinte 

fórmula: ICMS devido ao estado de RO = BC x [ALO intra· ALO inter], onde: 

1  · BC · base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput, não se aplicando o disposto no § 1" deste artigo e seus respectivos incisos; 

4.25. Como se depreende da alteração feita no Autógrafo de Lei, fora proposto que o acréscimo do inciso I do §92, não se aplica o disposto no §12 do 
art, 18 da Lei 688/96. Vejamos o §  lº do art. 18º: 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive nas hipóteses dos incisos V, IX e X do caput: 

I · o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle; 

l i ·  o  valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; 
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b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado. 

4.26. 

4.27. 

A proposta do Poder Executivo visava dar um tratamento tributário diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Sobre esse ponto, a Informação n2 13/2025/SEFIN-GETRINLT (0060483248) consigna o seguinte: 

DA ALTERAÇÃO DO INCISO I D O §  9• DO ART. 18 PROPOSTO PELO PODER EXECUTIVO - PREVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DO DIFAL DO SIMPLES PARA OPERAÇÕES 
POSTERIORES À PUBLICAÇÃO DA LEI .--:-·----. 
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( ... ) '(·,,y � r;:·· ·' 
§ ?º Para � cálculo do .impost.o devido, na hipó_tese do inciso XI do caput, aplicar-se-á a diferença entre a alíquota interna utilizada nest��a:çt�� �.C�;./ 
alíquotas interestaduais previstas nas Reso1uçoes do Senado Federal sobre o valor da operação, ainda que o remetente seja optante do"sir,íp1e-< 
Nacional, por meio da seguinte fórmula: ICMS devido ao estado de RO = BC x [ALQ intra - ALQ inter). onde: 
1 · BC - base de cálculo do imposto, observado o disposto no inciso XI do caput, não se aplicando o disposto no § 1° deste artigo e seus respectivos 
incisos; 

A redação original encaminhada já delimitava, com clareza, que a base de cálculo do ICMS·DIFAL nas aquisições efetuadas por optantes pelo Simples Nacional deveria 
observar exclusivamente os parâmetros do inciso XI do caput do art. 18, abrangendo, quando cabíveis, o valor da mercadoria, os seguros, os juros e o frete. A menção 
expressa a esse dispositivo visava justamente delimitar o alcance da base de cálculo e afastar, por consequência, a aplicação do disposto no § 12 do mesmo artigo. 
Com efeito, a modificação introduzida pela Assembleia Legislativa, ao acrescer que "não se aplicando o disposto no § 1º deste artigo e seus respectivos incisos", 
não altera o conteúdo normativo já estabelecido, tratando-se de expressão de caráter meramente expletivo. 
A alteração, portanto, não compromete a coerência da norma, estando em plena conformidade com a sistemática proposta no texto originário e com os objetivos 
do legislador. 

Por fim, houve alteração no inciso I d o §  9º do art. 18, cuja nova redação passou a ser a seguinte: 

4.28.  Sobre todo o exposto, mister se faz destacar a conclusão do Núcleo de Legislação Tributária - GETRINLT da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 
(ID: 0060483248), na informação n. 13/2025/SEFIN-GETRINLT, colacionamos: 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
São essas as considerações desta Gerência de Tributação a respeito do Autógrafo de Lei n2 869/2025 de iniciativa do Poder Executivo, reafirmando o entendimento 
de que o instrumento normativo, com as emendas, não contraria o ordenamento. 
lado outro, em decorrência das emendas legislativas operadas, encaminhamos novo projeto de lei, com os ajustes aqui apontados (eDoc. 0060569150). 

4.29. Conforme mencionado e explicitado pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, as supressões e os acréscimos não impactam no ordenamento 
tributário do Estado de Rondônia, sendo que algumas, inc lus ive, são bem vindas e evitam alegações de inexistência de matriz de regra tributária pregressa. 

4.30 . Conforme dito, a Suprema Corte (STF) reconhece a validade de leis cujas emendas parlamentares não ultrapassaram a pertinência temática 
objetiva e não resultaram aumento de despesa prevista: 

"Servidores da Câmara Municipal de Osasco: vencimentos: teto remuneratório resultante de emenda parlamentar apresentada a projeto de lei de iniciativa reservada 
ao Poder Executivo versando sobre aumento de vencimentos (L. mun. 1.965/87, art. 32): inocorrência de violação da regra de reserva de iniciativa (CF/69, art. 57, 
parág. único, I; CF/88, art. 63, 1)). A reserva de iniciativa a outro Poder não implica vedação de emenda de origem parlamentar desde que pertinente à matéria da 
proposição e não acarrete aumento de despesa: precedentes" (STF, RE 134.278-SP, Tribunal Pleno, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, 27-05-2004, m.v., DJ 12-11-2004, p. 

06). 

4.31 .  Cabe aqui menc ionar, que no exercício da competênc ia conferida ao Chefe do Poder Executivo, cabe a este a apreciação do texto final aprovado 
pelo legislativo, podendo opinar pelo veto, total ou parcial, nas h ipóteses de inconstituciona l idade ou contrariedade ao interesse púb l ico .  

4 .32 .  Cumpre destacar que, embora as alíneas "a" e "b" do inciso VI do art. 2e e o inciso XXII do art. 17 do Projeto de Lei original não tenham s ido 
objeto de emendas por parte da Assemb le ia Legislativa, a ausênc ia de modificação não impede a anál ise crítica de seu conteúdo nesse momento .  

4 .33.  O controle preventivo de constitucionalidade e de conveniência política das normas permanece prerrogativa do Poder Executivo, mesmo em 
relação a dispositivos mantidos na íntegra pelo Legislativo. 

4.34. Vejamos os dispositivos mencionados: 

Art. 2º 

VI - a entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro Estado, adquirida por contribuinte optante pelo Simples Naciona l, inclusive o 
Microempreendedor Individual - MEi, nos termos da Lei Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e destinada: 

a) à comercialização, produção rural ou utilização em processo de industrialização como produto intermediário, material de embalagem e material secundário: e 

b) ao uso ou consumo ou ao ativo imobilizado. 

Art.17 

XXII - da entrada, no território de Rondônia, de mercadoria oriunda de outro Estado, adquirida por contribuinte optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEi, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, desde que destinada à comercialização, produção rural ou utilização em processo de industrialização como 
produto intermediário, material de embalagem e material secundário, ou a i nda , como ativo imobilizado. 

4.35.  No caso concreto, entende-se que tanto as alíneas "a" e "b" do inciso VI do art. 29 quanto o inciso XXII do art . 17 do Projeto em questão 
apresentados, são desnecessárias, eis que já previstos no ordenamento tr ibutár io federal e estadual, podendo ,  inc lus ive, ao invés de aclarar o tema, suscitar 
questionamentos quanto a inexistência previa de matriz de regra tributár ia. Digo, a despeito do tema já ter regu lamentação suficiente, nova regulamentação 
poderia ser invocada pelos contr ibu intes como o marco do nasc imento da matriz deregra tributária, o que impor ia prejuízos de ordem jur íd ica e econôm ica ao 
Estado, viab il izando questionamentos jud iciais .  

4.36. Assim, tais dispositivos não se coadunam com a política jurídico tributária do Estado de Rondôn ia. Exp l ico : 
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4.37. Na verdade, esses dispositivos colocam expressamente o optante do simples nacional como contribuinte do ICMS, COMO SE ELE JÁ NÃO FOSSE 
ANTERIORMENTE. No entanto, cumpre destacar que o optante do SIMPLES NACIONAL já é contribuinte do ICMS, e o Estado de Rondônia recolhe o imposto dos 
optantes do simples de forma usual, com base na Lei Complementar Federal n2 123/2006. 

4.38. o inciso XXII do art. 17 pode ser interpretado como a criação de um fato gerador para uma categoria específica de contr ibu intes que 
anteriormente não existia, o que não é verdade . 
4.39. Ou seja, é desnecessária a inc lusão ou a menção expressa desses dispos itivos na Lei Ordinár ia n2 688/96, por que a própria Lei Complementar 
Federal já trata expressamente que o optante do simples é contribuinte do ICMS, não havendo necess idade de mencionar na lei estadual que o optante do 
s imp les é contribuinte. 

4.40. Tanto que o col. STJ já decidiu : 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. SIMPLES NACIONAL. PRINCÍPIO OA NÃO CUMULATIVIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE FUNDAMENTO DA DECISÃO SÚMULA 283/STF. 1. Cuida-se, na origem, de demanda que contesta a cobrança do 
denominado diferencial de alíquota do ICMS de empresa enquadrada no regime do Simples Nacional (LC 123/2006). 

2. o Tribunal a qua reconheceu a legitimidade da tributação, sob dupla fundamenta: a) expressa previsão da LC 123/2006 e da Decreta estadual 13.066/2007 pela 
possibilidade de cobrar o diferencial de alíquota dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional {fl. 241); b) proibição de conceder benefício fiscal não incluído 
nesse regime tributário (art. 24 da LC 123/2006) (fl. 242). 3. O pretendido afastamento da LC 123/2006, sob o enfoque constitucional traz ido·  afronta o princípio da 
não cumulatividade -, não pode ser alcançado no julgamento de Recurso Especial, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes do STJ. 4. A agravante, 
nas razões do Recurso Especial, não impugnou especificamente a motivação de que o art. 24 da LC 123/2006 veda o aproveitamento de benefícios fiscal não previsto 
no S i mples  Nacional.  Desse modo, incide, por analogia, o óbice da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em 
mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles". 5. Agravo Regimental não provido. (STJ ·  AgRg no AREsp n. 140.033/RO, relator Ministro 
Herman B e n jamin ,  Segunda Turma, julgado em 16/8/2012, DJe de 24/8/2012.) 

4.41. A própria Suprema Corte no Tema nº 1.093, fixou a seguinte tese: "A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido 
pela Emenda Constitucional nº 87 /2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas gerais". 

4.42. No âmbito naciona l já há a Lei Complementar n. 123/2006, que, em seu artigo 13, prevê expressamente tal tributação, amoldando-se à exigência 
contida nc, precedentes vinculativo (repercussão Geral TEMA 1.093) do STF. 

4.43 .  Nesse sentido, essa é a tese uti l izada pelo Estado de Rondônia, por interméd io da Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado de 
Rondônia, nas demandas sobre a leg itimidade da cobrança do DIFERENC IAL DE ALÍQUOTA DO ICMS (ICMS-DIFAL) por empresas optantes do Simp les Naciona l .  
4.44. A Corte Rondon iense, inc lusive, já decid iu sobre o tema nos segu intes termos, que reforçam a presc indib i l idade da regulação pretend ida: 

Apelação cível. Direito Tributário. Cobrança de ICMS. Operação mista. Comércio varejista. Legitimidade da cobrança. 1. É legítima a cobrança do diferencial de 
alíquota do ICMS (JCMS�DIFAL) relativamente às mercadorias adquiridas em outras unidades da federação por parte das empresas optantes do Simples Nacional, 

conforme expressa previsão no artigo 13, § 12, inc. XIII, alíneas g e h, e § 52, da Lei Complementar n. 123/06. 2. Há incidência do tributo, independentemente da 

posição da empresa na cadeia produtiva, ou mesmo da possibilidade de compensação dos créditos tributários. Inteligência do Tema n. 517 da Repercussão Geral. 

3. Recurso improvido (TJRO - 2' Câmara Especial - APELAÇÃO CÍVEL, Processo ne 7003476-03.2021.8.22.0001, Relator(a) do Acórdão: HIRAM SOUZA MARQUES Data de 
julgamento: 23/08/2022. 

Apelação. Mandado de segurança. ICMS antecipado. Operações intcrestaduais. Diferença e alíquotas .  Empresa optante pelo Simples Nac iona l . A�gência do 
P-ªgamento do diferencial de alíguotas de ICMS relativamente às mercadorias a d � u i r i d a s  em outras un idades da federação P..QLP.arte das emP.resas OP.:tantes do 
SimRles Nacional é  legª1, conforme exP.ressa P.:revisão no artigo 13,�, inc iso XIII, alíneas "g11 e "h", e §  s2, da Lei ComP.lementar n. 123/06. Precedente. Apelo não 
provido. (TJRO - 2' Câmara Especial - APELAÇÃO cfVEL, Processo ne 7037648- 73.2018.8.22.0001,  Relator(a) do Acórdão: MIG UEL MONICO NETO Data de j u lgamento :  
29/06/2021. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS-DIFAL. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. EXIGÊNCIA FUNDAMENTADA EM LEI ESTADUAL. 
DECRETO ESTADUAL COMO NORMA REGULAMENTAR. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. CASO EM EXAME 

1. Agravo de Instrumento interposto por Ribeiro & Santos Comércio de Alimentos Ltda. contra decisão que indeferiu limi nar em mandado de segurança, no qu a l  se 
pleiteava a suspensão da cobrança do ICMS-DIFAL com base no Decreto Estadual n. 22.271/2018. A agravante sustenta que a exigência do ICMS-DIFAL, sem 
regulamentação por lei  e s t adual  específica, viola o entendimento do STF e causa prejuízos à empresa .  

l i .  QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. Há duas questões em discussão: (I} definir se a cobranç a  do ICMS-DIFAL de empresa optante pelo Simples N ac iona l  pode ser sustentada unicamente pelo Decreto 
Estadual n. 22.271/2018: (li }  estabelecer se há base legal suficiente para tal exigência à luz da legislação estadual e da jurisprudência do STF. 

I l i. RAZÕES DE DECIDI R  

3.  O Supremo Tribunal Federal, nos Temas 517 e 1284, defi ne que a exigência do ICMS-DIFAL de empresas optantes pelo Simples Nacional é constitucional, desde que 
esteja prevista em lei estadual formal, e não apenas em decretos. 4. O Es tado de Rondônia possui legislação específica que ampara a cobrança do ICMS-DIFAL, 
conforme a Lei Estadual n. 688/1996, modificada pela Lei n. 3.699/2015, a qual atende aos requisitos estabelecidos pelo STF no Tema 1284. S. O Decreto Estadual  n. 
22.271/2018 é uma norma regulamentar que apenas  disciplina a ap l i c a ç ão da legislação estadual vigente, e não é o fundamento exclusivo da exigência tributária, 
reforçando a legitimidade da cobrança .  6. Não ficou comprovado o periculum in mora necessário à concessão da liminar, visto que a suspensão da cobrança 
comprometeria as finanças públicas estaduais, conforme decisão do TJ/RO no Pedido de Suspensão de Segurança n. 0810929 -36 .2024.8 .22 .0000. 

IV DISPOSITIVO E TESE 

7. Recurso não provido. Tese de j u l gamento :  1. A cobrança do ICMS-DIFAL de empresa optante pelo Simples Nac ional é legítima desde que prevista em lei estadual 

formal, em conformidade com o entendimento do STF. 2. O Decreto Estadual n. 22.271/2018 configura-se como norma regulamentar e não como fundamento 
autônomo para a exigência tributária. Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 150, 1: LC n. 123/2006; Lei Estadual n. 688/1996, art. 20, parágrafo único, VI, e art. 
12, VIII:  Lei n. 3.699/2015. Jurisprudência relevante citada: STF, RE n. 970.821, rei. min. Dias Toffoli, Tema 517: STF, RE n. 1.2 8 7.01 9 ,  rei. min. Marco Aurélio, Tema 
1284; TJRO, Pedido de Suspensão de Segurança n. 0810929-36.2024.8.22.0000. (TJRO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo n' 08 13930-29.2024.8.22.0000,  1' Câmara E s pec ia l/ Gabinete Des. Glodner Pauletto, Relator(a) do Acórdão: GLODNER LUIZ PAULETTO Data de julgamento: 
06/12/2024. 

4.45. A tese defendida pelo Estado de Rondôn ia, na cobrança das alíquotas do ICMS-DIFAL aduz que a lei é expressa ao permitir a cobrança do ICMS 
DIFAL fora do regime unificado de pagamento e reconhecer a comi:1leta inadeguação de exigência de norma esi:1ecífica i:1ara oi:1tantes i:1elo Simi:1les Nacional, na 
medida em que "será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas". 

4.46. Nesse sentido colac iono a recente tese defendida pelo Estado de Rondôn ia e a Jur isprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos 
autos do Processo n2 7038459-23.2024.8.22.000l, de relatoria do Des. GLODNER LUIZ PAULETTO, em sede de apelação cível interposta pelo Estado de Rondôn ia 
em face da Microempresa JE ISS IANE RAMOS - ME, Q!!ê...i!juizou ação ordinária em face face do Estado de Rondônia,...QJ:1jetivando susi:1ender a ex igibilidade do 
ICMS, na modalidade de Diferencial de Alíguota - DIFAL, em suas oi:1erações comerciais, a medida em g�i:1tante do SIMPLES,_J:!ortanto, não legítima 
i:1assivamente i:1ara tal tributo,_gij;1..i:1retensão foi h!Jgada r1rocedente. Nos segu intes termos: 

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ICMS-DIFAL. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. EXIGÊNCIA FUNDAMENTADA EM LEI ESTADUAL. 
DECRETO ESTADUAL COMO NORMA REGULAMENTAR. RECURSO PROVIDO. 1. CASO EM EXAME 1. Trata-se de ação ordinári a  movida por empresa em face do Estado de 
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Rondônia pleiteando a suspensão da cobrança do ICMS-DIFAL com base no Decreto Estadual n. 22.271/2018, ao fundamento de que, por ser empresa optante do 
SIMPLES, a exigência do referido tributo, sem regulamentação por lei estadual específica, viola o entendimento do STF e causa prejuízos à empresa. A pretensão foi 
julgada procedente. O Estado de Rondônia apela. l i .  QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Controvérsias: (J) definir se a cobrança do ICMS-DIFAL de empresa optante pelo 
Simples Nacional pode ser sustentada unicamente pelo Decreto Estadual n. 22.271/2018; (li) estabelecer se há base legal suficiente para tal exigência à luz da 
legislação estadual e da jurisprudência do STF. I l i .  RAZÕES DE DECIDIR 3. O Supremo Tribunal Federal, nos Temas 517 e 1284, define que a exigência do ICMS-DIFAL de empresas optantes pelo Simples Nacional é constitucional, desde que esteja prevista em lei estadual formal, e não apenas em decretos. 4. O Estado de 
Rondônia possui legislação específica que ampara a cobrança do ICMS-DIFAL, conforme a Lei Estadual n. 688/1996, modificada pela Lei n. 3.699/2015, a qual 
atende aos requisitos estabelecidos pelo STF no Tema 1284. 5. O Decreto Estadual n. 22.271/2018 é uma norma regulamentar que apenas disciplina a aplicação da 
legislação estadual vigente, e não é o fundamento exclusivo da exigência tributária, reforçando a legitimidade da cobrança. IV. DISPOSITIVO E TESE 6. RECURSO 
PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA AÇÃO. TESE DE JULGAMENTO: 1. A COBRANÇA DO JCMS-DIFAL DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL É LEGÍTIMA DESDE QUE PREVISTA EM LEI ESTADUAL FORMAL, EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STF. 2. O DECRETO ESTADUAL N. 
22.271/2018 CONFIGURA-SE COMO NORMA REGULAMENTAR E NÃO COMO FUNDAMENTO AUTÕNOMO PARA A EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA. DISPOSITIVOS 
RELEVANTES CITADOS: CF/1988, ART. 150, J; LC N. 123/2006; LEI ESTADUAL N. 688/1996, ART. 2•, PARÁGRAFO ÚNJCO,....lLJ, E ART. 12,...\i!.!.!; Lei n. 3.699/2015. 
Jurisprudência relevante citada: STF, RE n. 970 .821, rei. m in. Dias Toffoli, Tema 517; STF, RE n. 1 .287.019, rei. min . Marco Aurélio, Tema 1284; TJRO- PLENO - Pedido de 
Suspensão de Segurança n. 0810929-36 .2024.8.22.0000.  TJRO - 2' Câmara Especial - APELAÇÃO CÍVEL, Processo n' 7003476-03.2021.8.22.0001, Re lator(a) do 
Acórdão: HIRAM SOUZA MARQUES Data de julgamento: 23/08/2022. TJRO - 2' Câmara Especial - APELAÇÃO CÍVEL, Processo n• 7037648-73.2018.8 .22.0001, Relator(a) 
do Acórdão: M IGU E L  MONICO NETO Data de julgamento: 29/06/2021. TJRO - l' Câmara Especial - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0813930· 
29.2024.8.22.0000, Relataria) do Acórdão: G L O DNER LUIZ PAULETTO Data de ju lgamento: 06/12/2024 

4.47. Ou seja, não há necessidade de menção expressa para que o optante do simples configure-se como contribuinte do ICMS-DIFAL, visto que no art. 
22 parágrafo único, VI e art. 12, VI I I  já há essa previsão: 

Art. 2º O imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e ��[Giik�.""ôe comunicação - ICMS, de competência dos Estados, incide sobre: / (.(.''.; lj{' . .  :  -..  
QJ  ·' -, 

[ .. .  ] /;? '� \ 
Parágrafo único. O imposto incide também: r� À;I.- , \ 
[ ... J \<-:, r 0 . 1 1 8  , : -) 
VI - nas operações e prestações iniciadas em outra unidade da Federação que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuint�<1�jmpost0Çcaliza5K>j Í 
neste Estado, observado o disposto no inciso VIII do artigo 12. ··�:{-; ri r-1<'(\ ... �/ 

'<�=::º_�->��-/ 

A r t . 12. 

[ ... ] 

VIII - o remetente ou prestador, mesmo sendo optante pelo Simples Nacional, pelo recolhimento do imposto devido, nas operações e prestações previstas no inciso 
VI do parágrafo único do artigo 2•. (AC pela Lei n• 3699, de 22.12.15 - efeitos a partir de 01.01.16) 

4.48. Se caso houver essa previsão expressa, como dispõe o Projeto de Lei, poder-se-á provocar a interpretação jurídica equivocada, em contrário sensu, 
que anteriormente a essa lei os optantes do Simples Nacional não seriam contribuintes do ICMS-DIFAL do Estado de Rondônia, e que somente agora com a novel 
legislação seria o ICMS-DIFAL devido, indo de encontro com toda a jurisprudência e as teses defendidas pelo Estado de Rondônia em sede de defesas diante do 
Tribunal de Justiça. 

4.49. Ou seja, o impacto que essa alterações poderiam gerar interpretação jurídica equivocada que inclinasse os contribuinte a pleitear, mesmo que 
indevidamente: 1) o pagamento retroativo de 5 (cinco anos) dessas contribuições recolhidas pelos optantes do Simples Nacional, Estado de Rondônia, e 2) 1 (um) 
ano pra frente, respeitando o princípio da anter ioridade tributár ia .  Isso porque, não raro os contribuintes alegam que a nova norma criaria matriz de regra 
tributária inexistente. 

4.50. Não há a necessidade de se pretender criar segurança jur ídica sobre a lega l idade da referida cobrança, quando temos jurisprudência de sobra 
sobre o tema, conforme ac ima descrito. Assim, a nova norma, pelo contrário, ao invés de pac ificar o tema, poderia ser uti l izada como argumento de 

questionamento. 

4.51. Visto que ao manter esses dois dispositivos (alíneas "a" e "b" do inciso VI do art. 22 e o inciso XXII do art. 17) em análise,  poderia ser invocado 
como se, anteriormente, não existisse previsão de contr ibuinte do ICMS-DIFAL para os optantes do s imp les ,  e que somente agora o Estado de Rondônia decidiu 
coloca-los e incluí-los como contribuintes de forma expressa na Lei Ord inár ia n2 688/96, isso traria prejuízos aos cofres púb licos .  

4.52. Isto é, poderiam os contribuintes sustentar que em momento anterior a promulgação dos referidos dispositivos, o recolhimento do ICMS-DIFAL 
para os optantes do simples não era devido. 

4.53. Dessa forma, por todo o exposto, propõe-se a oposição de veto jurídico do inciso VI e suas alíneas "a" e "b" do art. 22 e o inciso XXII do art. 17, 

por contrariar o interesse público, por seu conteúdo revelar-se incompatível com os princípios da eficiência e razoabilidade na administração pública, insculpidos 
no caput do art. 37 da Constituição Federal .  A manutenção desses dispositivos no ordenamento, nos moldes propostos, comprometeria não apenas a segurança 
jurídica, mas também a coerência da política públ ica que se pretende implementar com a nova legislação e, segundo a Procuradoria Fiscal alertou a este 
subscritor, poderia refletir na teses jurídicas defendidas pela PGE e já reconhecidas como legítimas pelo Poder Judic iário local e naciona l .  

4.54. Assim, observa-se que as alterações possuem pertinência temática, portanto, não há óbice constitucional material para a propos itura das 
emendas supressivas e modificativas, no entanto, opina-se pelo veto político do inciso VI e suas alíneas "a" e "b" do art. 22 e o inciso XXII do art. 17 do 
Autógrafo de Lei em \estilha .  

4 .55 .  Por fim, cumpre d izer que o mérito legislativo enquadra-se dentro dos atos típicos de gestão, fug indo em abso luto da esfera de competência desta 
Procuradoria Geral do Estado, tratando-se de matéria sujeita a critérios de oportunidade e conveniênc ia, tarefa essa que incumbe exclusivamente ao 
representante eleito pelo povo e dev idamente leg itimado para tanto, o Senhor Governador do Estado, como o auxílio de sua equ ipe de Secretários e 
Superintendentes .  

4.56 .  Não cabe, portanto, a esta Procuradoria Gera l  do Estado se imiscuir na oportunidade e conveniência de se promover a alteração suger ida, que 
imp l ica em verdadeiro mérito admin istrativo, da alçada exclusiva do Excelentíss imo Senhor Governador do Estado e seus secretários. A este subscritor, cumpre 
apenas or ientar sobre aspectos inerentes a legalidade das alterações pretendidas. 

4 .57 .  Dessa forma, em anál ise ao autógrafo em \estilha, verifica-se que as emendas supressivas ao art. 27-A do art, 1 º ; a o §  3º do art. 8º, previsto no 
art. 22; ao inciso I d o  art. 32; bem como à Emenda modificativa relativa ao inciso I d o §  9º do art. 18, em seu aspecto materia l, não contraria qua lquer prece ito 
e direitos fundamentais assegurados na Constituição Federa l e Estadua l .  Contudo,J111ina-se Relo veto jurídico do inciso VI e suas alíneas "a" e "b" do art. 22 e o 
inciso XXII do art. 17 do Autógrafo de Lei em testilha,.11or ser incom11atível com os 11rincí11ios da eficiência e razoabilidade na administração 11ública 

5. DA CONCLUSÃO 

5 . 1 .  Diante do exposto, op ina a Procuradoria Geral do Estado op ina pela constitucionalidade das emendas supressivas e modificativas do Autógrafo 
de Lei n. 869/2025, que "í'altera, acresce e revoga dispositivos da Lei n" 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei n" 5.364, de 30 de junho de 
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2022.". Contudo,..QP.ina-se P.elo veto jurídico do inciso VI e suas alíneas "a" e "b" do art. 2Q e o inciso XXII do art. 17 do Autógrafo de Lei em testilha,_p_or ser 
incorrrnativel com os P.rincíP.ios da eficiência e razoabilidade na administração P.ública. 

5.2.  Estando, nesse aspecto, apto à sanção pelo Excelentíssimo Governador do Estado. 

5.3. O disposto no item 5.1.  não prejudica a competência exclusiva e discricionária do Excelentíssimo Governador do Estado para realização do veto 
político se, motivadamente, considerar o autógrafo, no todo ou em parte, contrário ao interesse púb l ico, consoante disposto no art . 42, § lQ da Constituição 
Estadual .  

5 .4 .  Submeto o presente à apreciação superior, nos termos do art. 11, inciso V, da Lei Complementar no 620, de 20 de junho de 2011, por não 
encontrar-se nas hipóteses de dispensa de aprovação previstas na Portaria no 136, de 09 de fevereiro de 2021 (0016126663), bem como na Resolução no 
08/2019/PGE/RO (0017606188). 

5.5 .  Considerando a tramitação no item anterior, a consulente deverá abster-se de inser ir movimentação neste processo administrativo, aguardando a 
apreciação do Excelentíssimo Senhor THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA, Procurador-Geral do Estado, ou do seu substituto legal. 

GLAUBER LUCIANO COSTA GAHYVA 

Procurador do Estado 

Diretor da Procuradoria Setorial junto à Casa Civil 

Portaria nQ 373 de 13 de junho de 2023 

' .J.ei� .Jii Documento ass inado eletronicamente por GLAUBER LUCIANO COSTA GAHYVA, Procurador do Estado, em 06/06/2025, às 12:24, conforme horário oficial de 

1 ;!:,::�;;�;.� ' Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus§§ 12 e 22, do Decreto nQ 21.794, de 5 Abril de }017 . 

[!]JR�f.1� 
19.' ·�?:;!S. 

�i��j A autenticidade deste documento pode ser conferida no site P.Ortal do SEI, informando o código verificador 0060634797 e o código CRC A059897D. 

�"'-��?� l!'.JJ,.,,5: -, � ....... 

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo n2 0030.013081/2023-SS SEI nº 0060634797 
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DÔNA 
* Governo do Estado 

R 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de F inanças  -  SEF IN  
Núcleo de Legislação Tributária - SEF IN-GETRINLT 

Informação nº 15/2025/SEFIN-GETRINLT 

Processo nº 0030.013081/2023-55 

Interessado: Casa Civil do Estado de Rondônia 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 869/2025 de in ic iativa do Poder Executivo que "Altera, acresce e revoga 
dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5 .364, de 30 de 
j u n h o  de 2022." 

AUTÓGRAFO DE LE I .  ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI NQ 688/1996. 
INSTITUI A BASE DE CÁLCULO ÚNICA PARA APURAÇÃO DO ICMS-DIFAL 
DEVIDO PELAS EMPRESAS ADERENTES AO SIMPLES NACIONAL. ART. 13, § 

1º, X I I I ,  DA LC Nº 123/2006 C/C ART. 17 DA LEI  Nº 688/2006. A PGE OP INA 
PELA APOSIÇÃO DE VETO AO INCISO VI E ÀS SUAS ALÍNEAS "A" E "B"  DO 
ART. 2º E AO INCISO XXI I  DO ART. 17 .  INVIAB I L IDADE JUR ÍD ICA E RISCO DE 
COMPROMETIMENTO DO OBJETIVO CENTRAL DA NORMA ,  QUAL SEJA, A 
IMPLEMENTAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO ÚNICA PARA O ICMS-DIFAL NAS 
OPERAÇÕES INTERESTADUAIS REALIZADAS POR OPTANTES DO S IMPLES  
NACIONAL .  POTENCIAL GERAÇÃO DE INSEGURANÇA JUR ÍD ICA E QUEBRA DA 
CONF IANÇA LEG ÍTIMA DOS CONTR IBUINTES .  AUSÊNC IA  DE IMPACTO 
F I NANCE IRO AO ESTADO, POR NÃO SE TRATAR DE INST ITUIÇÃO OU 
MAJORAÇÃO DE TRIBUTO. NATUREZA INTERPRETATIVA DOS DISPOS ITIVOS 
REFORÇA A DEFESA JUR ÍD ICA DO ESTADO EM AÇÕES JUDIC IA IS  EM CURSO .  
PED IDO DE SANÇÃO INTEGRAL DO PROJETO .  

1. BREVE SÍNTESE DOS FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

Esta Secretar ia de Estado de F inanças (SEF IN )  vem, respeitosamente ,  manifestar-se a 
respeito do teor do Parecer nº 123/2025/PGE-CASACIVIL (eDoc.  0060634797) .  

Causam estranheza as ponderações apresentadas pe la  PGE  na atua l  fase de tram i tação do 
Projeto de Lei, .Q_qual foi aP-rovado Rela Assembleia Legislativa, sem ressalvas, no gue diz resP-eito aos 
diSP-OSitivos ora atacados. 
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Como consta dos autos, a própria Procuradoria já havia se manifestado sobre a 
proposrçao, antes de seu encaminhamento ao Poder Legislativo, ocas ião em que conc lu iu  não haver 
qualquer óbice de natureza constitucional ,  legal, nem quanto à conveniência ou oportunidade em relação 
ao conteúdo normativo (Parecer nº 279/2024/PGE-CASACIVIL - eDoc. 0054803301): 

6 .1 Diante do exposto, opina a Procuradoria Geral do Estado pela viabil idade jurídica da minuta do 

Projeto de Lei ( ID :  0053276569), que "áltera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de 

dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022 ." ,  implementando 

base única para os optantes do SIMPLES nacional no cálculo do Diferencial de Alíquota - ICMS, 

estabelecendo, ainda, critérios necessários para a cobrança do ICMS-DIFAL dos optantes do 

SIMPLES, incorpora a LC nº204/2023, e retira a incidência do Fundo Estadual de Combate e 

Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP, sobre os produtos e serviços essenciais (serviços de 

comunicação), nos termos do §1º do art. 82 da ADCT da Constituição Federal c/c LC nº194/2022. 

A apos ição de veto ao inc iso VI do art. 2º e ao inciso XXII do art .  17 do projeto de lei, nos 
termos sugeridos pela Procuradoria, produzirá EFEITOS DESASTROSOS, visto que prejudicará o propósito 
central do instrumento legislativo em questão, qual seja a imP-lementação de uma base de cálculo única 
Rara a aj'.!uração do ICMS-D IFAL incidente nas OP-erações interestaduais P-romovidas P-Or contribuintes 
enguadrados no regime do SimP-les Nacional .  

Além disso, o veto imj'.!ortaria em insegurançª-juríd ica e violação à confiança legítima 
deP-ositada no Estado, haja vista a ruj'.!tura da exj'.!ectativa gerada nos contribuintes OP-tantes Relo 
S i m P- l e s  Nacional .  Causaria instab i l idades gue em nada contribuem P-ara o ambiente de negócios ou 
Rara o desenvolvimento econômico do Estado.  

Ressa lta-se gue não se v is lumbra i m R a c t o  negativo da medida em ações judic ia is  em curso, 
tendo em vista que os dispositivos, de natureza meramente interj'.!retativa {art. 4Q), têm o condão de 
fortalecer a tese de defesa do estado de Rondônia ,  fornecendo- lhe base normativa a inda mais  s ó l ida .  

Por conseguinte, não há cog itar-se prejuízo financeiro ao Estado, seja pe la repetição de 
indéb i to, seja pela inc idência do pr incípio da anter ior idade, posto que não se trata de institu ição ou de 
majoração de tributo. 

2. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

Com o devido respeito insti t uc iona l ,  apresentam-se ,  a seguir, as razões técnicas que  
fundamentam a manutenção dos acréscimos propostos ao inc iso VI e suas a líneas "a"  e "b" do art. 2Q e 
ao inc iso XXII do art. 17 da Lei n!! 688/1996, conforme or ig ina lmente redig idos  no projeto de le i  em 

questão.  

Desde logo, destaca-se que a medida não compromete a continuidade da tr ibutação 
estadua l ,  pois o inciso XXII do art. 17 não cria uma nova obrigação, apenas separa a empresa do S imples 
Nacional das submetidas ao Regime Normal, para possib i l itar a cobrança diferenciada do ICMS-DIFAL. 

Eventuais vetos - especia lmente deste inciso - em razão da perda do encadeamento normativo, 

impl icariam o esvaziamento integral do inc iso X I e do § 9º do art .  18, d ispositivos que conferem suporte 
normativo à ap l i cação da base de cá lculo única do ICMS-DIFAL devida pe las empresas optantes pe lo 
S imp l es  Nac iona l ,  FRUSTRANDO, DE FORMA INDESEJADA, O PR INCIPAL OBJETIVO DO INSTRUMENTO 

LEGISLATIVO EM APREÇO .  

2.1. Inexistência de criação de nova hipótese de incidência 
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Conforme reiteradamente manifestado por esta Secretaria, inc lus ive em sede de ações 

jud ic ia is  que versam sobre a exigência tr ibutária, é i ndene de dúvidas que a atual conformação normativa 
legitima a cobrança do diferencia l  de al íquotas do ICMS pelo estado de Rondônia,  na hipótese de entrada 
de mercadorias em seu território proveniente de aqu is ições efetuadas por contr ibu inte enquadrado no 
regime S imples Nac iona l .  A  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, confere autorização 
expressa para tanto: 

Art. 13. O Simples Nacional impl ica o recolhimento mensal,  mediante documento ún ico de 
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
(  . . .  )  

§  1  O  recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será 
observada a legislação aP-licável às demais Ressoas jurídicas: ,---�-....... 

/ ':)\,c;•d lt, :"- 
/. .... <..� .;;,.'/,,\ 

/c";f t') 1 e�� r� .::;, . :1 
\ --:::--·--· Ci1 

( ) '.\'·' i-- o ; h a  ,..,.tf 
. . .  \d\ /' 1:-:::/ 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do r���'1i:)_�§6/ 
imposto, nas aquis ições em outros Estados e Distrito Federal :  ""-..: ---- 
1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 42 do art. 18 desta Lei 
ComRlementar; 
2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 

h )  nas aquisições em outros Estados e no D istrito Federal de bens ou mercadorias ,  não sujeitas ao 
regime de antec ipação do recolh imento do imposto, relativo à diferença entre a alíguota interna e 
a interestadual;. 

A redação constante da parte fina l  do § 1º é h ia l i na :  as empresas optantes pelo Simples 
Nacional sujeitam-se à legislação aplicável às demais pessoas jurídicas. 

Em outras palavras, no que tange às hipóteses de inc idênc ia  do ICMS previstas no art .  13, § 

1º, V I I I ,  da LC nº 123/2006, tais empresas devem observar as d isposições da Lei estadual nº 688, de 27 de 
dezembro de 1996 (Lei do ICMS}, bem como do respectivo regulamento, aprovado pelo Decreto nº 
22 .721,  de 5 de abr i l  de 2018.  

Trata-se, portanto, de um comando legal que  estabelece, no ponto, tratamento normativo 
isonômico entre os contr ibuintes do S imp les  Nac iona l  e  os dema is  sujeitos passivos, no que concerne ao 
dever de recolher o diferencia l  de a l íquotas do ICMS nas aquis ições interestaduais .  

À luz  desse entendimento, constata-se que, no âmbito do Estado de Rondôn ia ,  a obrigação 
de recolhimento antecipado do imposto, inclusive por substitu ição tributária, pelas empresas optantes 
pelo Simples Nacional , encontra-se expressamente prevista no art. 17, inciso XIX, da Lei nQ 688/1996, 

nos seguintes termos :  

Art. 17. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 
(  . . .  )  

XIX - da entrada no território deste Estado, procedente de outra unidade da Federação de 
mercadoria suje ita ao regime de pagamento antecipado do imposto: 

a) com acréscimo parcia l  da margem de va lor agregado, sem encerramento de fase de tributação; 

b) por substituição tributár ia ,  no âmb i to interno do Estado de Rondônia ,  com acréscimo da margem 
de valor agregado e encerramento de fase de tributação . 

( . . .  )  
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Por seu turno, o dever de pagar diferencia l  de al íquota de ICMS na aquis ição de 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo ou ao ativo imobi l i zado,  or iundas de outra Un idade da 

Federação está previsto no mesmo art. 17, X I I I  e  XIV: 

Art. 17. (omissis) 

XI I I -  da entrada, no território do Estado, de bem ou mercadoria oriundos de outro Estado adquir idos 
por contribuinte do imposto e destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu ativo 
imobi l izado, observado o disposto n o s § §  3º e 3º-A do art. 18; 

XIV - da util ização, por contr ibuinte, de serviço cuja prestação se tenha in ic iado em outra un idade da 
Federação e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, observado o disposto n o §.  
3º do artigo 18. 

( . . .  )  

Cons iderando que tais regras se ap l icam às empresas estabelec idas no Estado de Rondônia 

e que,  nessas hipóteses, o imposto devido pelas optantes do S imples Nac iona l  é recolhido fora da 

s istemática unificada, observando-se as mesmas normas apl icáveis às demais  empresas, constata-se que 

existe, no âmbito estadual, legis lação em sentido estrito autorizando a cobrança da exação há muitos 

anos .  

Com efeito, tendo por fundamento a tese ac ima expl ic itada, a qua l  foi construída a partir 

de profícuos diá logos instituc iona is  entre a SEF IN  e  a  PGE, que o Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondôn ia  (TJRO) reconheceu expressamente que "o Estado de Rondôn ia  possui leg is lação específica que 

ampara a cobrança do ICMS-DIFAL, conforme a Lei Estadual n .  688/1996, modificada pela Lei n .  

3 .699/2015, a qua l  atende aos requis itos estabelecidos pelo STF no Tema 1284". Confira-se: 

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ICMS-DIFAL. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL. EXIGÊNCIA FUNDAMENTADA EM LEI ESTADUAL. DECRETO ESTADUAL COMO NORMA 
REGULAMENTAR. RECURSO PROVIDO. 1 .  CASO EM EXAME 1. Trata-se de ação ordinária movida por 
empresa em face do Estado de Rondônia ple iteando a suspensão da cobrança do ICMS-DIFAL com 
base no Decreto Estadual n .  22.271/2018, ao fundamento de que, por ser empresa optante do 
SIMPLES, a exigência do referido tributo, sem regulamentação por lei estadual específica, viola o 
entendimento do STF e causa prejuízos à empresa. A pretensão foi julgada procedente. O Estado de 
Rondônia apela .  l i .  QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Controvérsias: ( 1 )  definir se a cobrança do ICMS­ 
DIFAL de empresa optante pelo Simp les Naciona l  pode ser sustentada unicamente pelo Decreto 
Estadual n. 22.271/2018; (l i) estabelecer se há base legal suficiente para tal exigência à luz da 
legis lação estadual e da jurisprudênc ia do STF. I l i .  RAZÕES DE DECIDIR 3. O Supremo Tr ibuna l  
Federal, nos Temas 517 e 1284, define que a exigência do ICMS-DIFAL de empresas optantes pelo 
S imples Nac ional é constitucional, desde que esteja prevista em lei estadua l formal, e não apenas 
em decretos. 4. O Estado de Rondônia possui legislação específica que ampara a cobrança do 
ICMS-DIFAL, conforme a Lei Estadual n. 688/1996, modificada pela Lei n. 3.699/2015, a qua l 
atende aos requisitos estabe lecidos pe lo STF no Tema 1284. 5. O Decreto Estadual n. 22.271/2018 
é uma norma regu lamentar que apenas d isc ipl ina a apl icação da legislação estadual vigente, e não 

é o fundamento exclusivo da ex igênc ia tr ibutár ia, reforçando a leg itimidade da cobrança. IV. 
DISPOSITIVO E TESE 6. RECURSO PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA AÇÃO. 
TESE DE JULGAMENTO: 1. A COBRANÇA DO ICMS-DIFAL DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL É LEGÍTIMA DESDE QUE PREVISTA EM LEI ESTADUAL FORMAL, EM CONFORMIDADE 
COM O ENTENDIMENTO DO STF. 2. O DECRETO ESTADUAL N. 22.271/2018 CONFIGURA-SE COMO 
NORMA REGULAMENTAR E NÃO COMO FUNDAMENTO AUTÔNOMO PARA A EX IGÊNCIA 
TRIBUTÁRIA. DISPOSITIVOS RELEVANTES CITADOS: CF/1988, ART. 150,_J; LC N. 123/2006;_...!J_! 
ESTADUAL N. 688/1996, ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO,_J[J, E ART. 12,_jl!.!!; Lei n .  3.699/2015 .  
Jurisprudência relevante citada :  STF, RE n.  970.821, rei. min .  Dias Toffoli, Tema 517 ;  STF, RE n .  
1 .287.019,  rei . m in .  Marco Auré l io, Tema 1284; TJRO - PLENO - Pedido de Suspensão de Segurança 
n.  0810929-36 .2024 .8.22.0000. TJRO - 2� Câmara Especial - APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003476- 
03 .2021.8.22.0001 ,  Relator(a) do Acórdão : H IRAM SOUZA MARQUES Data de julgamento :  
23/08/2022. TJRO - 2i! Câmara Especial - APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7037648-73.2018.8.22.0001, 
Relator(a) do Acórdão :  MIGUEL  MONICO NETO Data de julgamento :  29/06/2021. TJRO - li! Câmara 
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Especial - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0813930-29.2024.8.22.0000, Relator(a) do 
Acórdão: GLODNER LUIZ PAULETTO Data de julgamento: 06/12/2024 

Desse modo, a inserção, na Lei n2 688/1996, dos dispositivos anteriormente referidos não 
constitui inovação materia l ,  mas visa apenas conferir ma ior  segurança jurídica e s istematicidade à ordem 
normativa local .  Trata-se de medida indispensável  à estabi l idade da arrecadação e à previs ib i l idade da 
tributação. 

Diante da existência de diversas demandas judica is ,  no que se refere à maté r ia ,  para 
estabi l i zar essa questão, gerando segurança jurídica, há, no entendimento da Administração Tributária, 
necessidade de um esclarecimento normativo. Em razão disso, buscou-se o aperfeiçoamento da norma, 
de modo a e l im ina r  eventuais dúv idas quanto à leg itimidade da cobrança do ICMS-DIFAL das empresas 
optantes pelo S imp les  Nac iona l ,  exação, frise-se, exigida desde o advento da Lei Comp lementar  n2 
123/2006. 

Não por outra razão, o art. 4Q do instrumento legislativo, o qual, registre-se, não foi 
objeto de apreciação específica pela Procuradoria, atribui natureza interpretativa às referidas 
disposições ,  nos seguintes termos :  

Art. 4º São normas interpretativas os acréscimos do art. 2º, inciso VI e do art. 17, caput, inc iso XXI I ,  
todos da Lei nº 688, de 1996, e o art. 3º desta Lei, apl icando-se a esses dispositivos a previsão 
contida no art. 106, inciso 1, da Lei Federal n" 5 .172, de 25 de outubro de 1966, que "Dispões sobre 
o Sistema Tributário Nacional  e institui normas gerais do direito tributário apl icáveis à União,  
Estados e Municípios. 

Quando o ordenamento juríd ico admite ma is  de uma interpretação p laus íve l ,  cabe ao 
intérprete eleger aque la  que, dentro dos l imites legais ,  melhor real ize os pr incíp ios constituc iona is  e os 
fins da norma.  Nesse contexto, a norma de caráter interpretativo tem por fina l i dade reduz i r  o  espaço 
hermenêutico anteriormente disponível ,  restr ing indo margens de incerteza quanto ao a lcance da regra 
vigente .  Assim ,  o novo texto legal não inova no ordenamento, mas apenas se incorpora à norma 
preexistente, esclarecendo o seu real sentido ,  antes cons iderado ambíguo ou de diffci l  compreensão. 

É sob essa perspectiva que se insere a proposta leg is lativa ora em exame :  consol idar a tese 
da legitimidade da cobrança do ICMS-DIFAL sem institu i r  novo tributo ou a l terar a mater ia l idade da 
inc idênc ia .  Ao de l imitar  a  atuação do ap l icador da lei ,  o leg i s lador impede a adoção de interpretações que 
contrariam a sua intenção inequívoca.  

Veja-se: se o próprio Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) já reconhece a existência de 
arcabouço normativo suficiente à exigência do diferencial de alíquotas das empresas optantes pelo 
Simples Nacional, como sustentar o contrário diante de dispositivos que, reitere-se, apenas aclaram a 
regra já vigente? 

Dessarte, revela-se inadeçiuada a alegªção de gue a medida imP-actaria negativamente as 
ªções judiciais em curso. Pelo contrário: a natureza meramente interP-retativa das disP-osições ora 
P-rOP-OStas fortalecerá a tese de defesa do estado de Rondônia, fornecendo-lhe base normativa ainda 
mais sólida. 

Por conseguinte, não há cogitar-se P-rejuízo financeiro ao EstadO,.EÜLP-ela reP-etição de 
indébito,�jª-----P-ela incidência do P-rincíP-io da anterioridade,_P-osto gue não se trata, come--,-tmw 

7 \•\'<,;!Cl �& -, 

demonstrado, de instituição ou majoração de tributo .  ;�0-'
0 

,.;\-:.\ 
/ci 33 ��\ 
i'<l: e; 1 
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Ao propor o veto ao inciso VI do art. 2Q e ao inciso XXII do art. 17 do projeto de lei, a 
Procuradoria Geral do Estado invoca o princípio da segurança jurídica .  Ocorre gue,_P-aradoxa lmente,-ª 
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suP-ressão desses disP-ositivos tenderá a P-roduzir efeitos diametralmente OP-OStos: insegurançª-jurídica, 
ineficiência administrativa e ruP-tura da exP-ectativa gerada nos contribuintes OP-tantes i:1elo SimP-les 
Nacional .  

Como é consab ido,  o propósito central do instrumento leg is lativo reside na imp lementação 
de uma base de cá lcu lo única para a apuração do ICMS-DIFAL inc idente nas operações interestaduais 
promovidas por contribuintes enquadrados no regime do S imples Nac iona l .  Esse intento, contudo, 
pressupõe a existência de um encadeamento normativo harmônico entre os arts. 17 e 18 da Lei nº 
688/1996. 

A eventual exclusão do inciso XXII do art. 17 comP-romete esse encadeamento, tornando 
inviável a aP-licação coerente da sistemática da base única. ExP-lica-se: o § 9º do art. 18 remete 
exP-ressamente ao inciso XI do mesmo artigQ,_Q_qual,_P-Or sua vez, só encontra sentido ao vincular-se 
diretamente à hipótese descrita no inciso XXII do art. 17.  Veja-se: 

"Art. 17 ( . . .  )  

(  . . .  )  

XXII - da entrada, no território de Rondônia,  de mercadoria or iunda de outro Estado, adquir ida por 
contribuinte optante pelo Simples Nac iona l ,  inclusive o ME / ,  nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, desde que destinada à comercial ização, produção rural ou utilização em 
processo de industrial ização como produto intermediário, material de embalagem e materia l  
secundário, ou a inda, como ativo imobi l izado. 

(  . . .  )  

Art. 18 ( . . .  )  

(  . . .  )  

XI - na hipótese do art. 17, inciso XXI I ,  o valor da operação, que compreende: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante do documento fiscal; 

b) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 
concedidos sob condição; e 

c) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja 
cobrado em separado. 

(  . . .  )  

§  9Q Para o cá lculo do imposto devido, na hipótese do inciso XI do caput, aplicar-se-á a diferença 
entre a alíquota interna util izada neste Estado e as a/íquotas interestaduais previstas nas Resoluções 
do Senado Federa l  sobre o valor da operação,  ainda que o remetente seja o ptan t e  do S i m p l e s  
N a c iona l ,  por me io da se guinte fórmula :  I CMS  dev ido ao estado de RO = BC x [ALO intra  -  ALO i n t e r ] ,  
onde :  

1  -  BC - ba se de c á lcu lo do imposto ,  observado o disposto no inciso XI do ca put,  não se a p l i c and o o 
disposto no § 1 º deste artigo e seus respecti vos  incis os ;  

l i  -  ALO intra - a l í quota interna ap l icáv e l  à operação ou prestação no estado de R ond ônia ;  e 

I l i  -  ALO inter -  alíquota interestadual ap l icável à operação ou prestação,  definidas nas Resolu ç õ e s  do 
Senado Federal ."  ( N R )  

Como se depreende da leitura sistemática dos dispositivos, há entre eles uma cadeia 
normativa interdependente, cuja coerência interna é condição necessária P-ara a eficácia da nova 
sistemática de apuração do ICMS-D IFAL .  A exclusão do pr imeiro elo - o inciso XXII do art. 17 - 
compromete irremediavelmente essa estrutura, tornando inapl icáveis os dema is  dispositivos e, por 
conseguinte, inv iab i l i zando a  concessão do benefício às empresas optantes pelo S imp les  Nac iona l .  

A SUP-ressão da base normativa de sustentação à regra da base única, conforme sugerido, 
conduz, em verdade, ao comp leto esvaziamento da norma,_gerando um cenário de acentuada 
insegurançª-jurídica no camP-o da tributação .  É de bom alv itre dizer que as normas juríd icas não existem 
para serem meramente s imbó l icas ou inócuas.  Sua razão de ser funda-se na efetividade socia l  e na 
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capacidade de produzir resultados concretos no mundo dos fatos. Uma norma sem ap l i cab i l i dade prática 
é, por definição, uma ruptura da própria lógica do s istema normativo. 

Não bastasse isso, a medida ensejar ia  a inda  a  ruptura da legítima expectativa incutida nos 

contribuintes do Simples Nacional, bem como na soc iedade civ i l  organizada.  Após o encaminhamento do 

projeto pelo Poder Executivo e sua posterior aprovação pelo Poder Legislativo, o Estado transmitiu s ina i s  

inequívocos à sociedade acerca da efetiva instituição do beneficio fisca l .  

A partir dessa s inal ização, é razoável inferir que esses agentes econômicos passaram a 
estruturar suas decisões empresariais com base na anunciada desoneração, em especial diante do 
maciço aP-oio à P-rOP-Osição legislativa P-Or P-arte de entidades reP-resentativas do setor P-rodutivo. Esse 
apoio revelou-se particularmente relevante em momentos de forte oposição ao projeto, motivada por 
incompreensões técnicas ou, em certos casos, por discursos de má-fé . 

Cumpre destacar, ainda,  as impl icações po l íticas deletérias que eventual veto pode 

acarretar. Como é de conhecimento públ ico ,  o projeto foi, em determinado momento, indev idamente 
rotu lado como veículo de criação de novo tributo sobre o produtor rural - narrativa esta sab idamente 
inverídica e já amplamente desmentida pelo Governo. Contudo ,  a aposição de vetos pode 
inadvertidamente reforçar esse discurso equivocado, atr ibu indo - lhe aparente leg itimidade e  
fomentando instab i l idades que em nada contr ibuem para o ambiente de negócios ou para o 
desenvolvimento econômico do Estado. 

D iante de todo cenár io caótico ac ima de l ineado ,  manifestamo-nos contrar iamente à 

aposição de veto ao inciso VI do art .  2º e ao inc iso XXI I  do art. 17 da Lei nº 688/1996, por compreender 

que a proposta encaminhada pela PGE resu ltar ia no esvaziamento da regra da base de cálculo única 

aplicável aos contribu intes do S imples Nacional ,  mantendo-os na sistemática da base de cá lcu lo dupla - 
o que contraria frontalmente o pr incípio da s impl ificação tr ibutár ia  que inspirou o projeto de le i .  Além 

disso, o veto importar ia em instab i l idade normativa, inefic iênc ia e vio lação à confians.%.::l°�\&!�f P 

depos itada no Estado. / ,v-'-' s: 

($7, _ó$ __ '\'',. 
\n, Fo .r.a . !  

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS \�t\r: C - ?'.')}' 
=» f3g;\/ 

Ante o exposto, sol ic itamos ,  respeitosamente ,  a sanção integral do Autógrafo de Lei n.º 

869/2025, que "Altera, acresce e revoga dispositívos da Lei n9 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga 

dispositívo da Lei n9 5.364, de 30 de junho de 2022" (eDoc .  0060456714) .  A medida ,  conforme 
demonstrado, não compromete a continuidade da tributação estadual . Em caminho oposto, eventuais 
vetos, em especial ao inciso XXII do art. 17, acarretariam o esvaz iamento integral do inciso XI e do § 9º 

do art. 18, dispos itivos estes que dão suporte normativo à aplicação da base de cá lcu lo única do ICMS­ 
DIFAL devida pe las empresas optantes pelo Simples Nacional, a frustrar o principal objetivo da 

proposição legislativa em referência. 
Por ú ltimo ,  reafirmamos a intenção de encaminhar  ao Poder Legislativo novo projeto de le i  

com vistas a reintegração dos dispositivos supr imidos por emenda par lamentar - o acréscimo do § 3º ao 
art. 8º e a alteração do art. 27-A - , pe las razões bem dec l i nadas na Informação nº 13/2025/SEFIN­ 
GETRINLT (eDoc. 0060483248) .  

Porto Velho, 6 de junho de 2025 .  

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretár io de Estado de F i nanças  

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASC IMENTO 
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Coordenador-Geral  da Receita Estadual 
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/J" 0 b '\\ MÁRCIO ALVES PASSOS i �  ----- (\)) 
\(,� Foi l :a . e ::  

\úi;,__ C ;{s; Gerente de Tributação 
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Governo do Estado 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

Gab inete -  PGE-GAB 

DESPACHO 

De:  PGE-GAB 

Para: CASACIVIL-DITELGAB 

Processo NQ :  0030.013081/2023-55 

Assunto: reconsideração Informação 15 (0060994497) e Despacho DITEL (0061090316) 

Senhor(a)  Secretário Chefe da Casa Civi l ,  

Os autos chegam a este gabinete so l ic i tando reconsideração do aprovo presente 

no Despacho DITEL (0061090316) .  

Pre l iminramente,  eclareço que a Mensagem N° 111  (0060456714) traz vontade política 

legítima de alteração do DIFAL- ICMS. 

Entretanto, reconsidero parcialmente, mantendo o veto do art. 4º: 

Art. 4º São normas interpretativas os acréscimos do art. 22, inciso VI e do art. 17, caput, inciso XXI I ,  

todos da Lei nº 688, de 1996, e o art. 32 desta Lei, apl icando-se a esses dispositivos a previsão 

contida no art. 106, inciso 1, da Lei Federal nº 5 .172,  de 25 de outubro de 1966, que "Dispões sobre 

o Sistema Tributário Nac iona l  e institui normas gerais do direito tr ibutár io 

apl icáveis à União,  Estados e Munic íp ios" .  

A interpretação sobre a existência de ato normativo já foi dec id ido pelo TJRO, de ixando 

evidente que a le i  existente já autoriza a inc idênc ia do DIFAL-ICMS, por isso o d ispositivo " interpretativo" 

não se faz necessár io nesta página da histór ia .  

Sem mais,  devolvo os autos a origem recomendando manter o veto tão somente do art. 4Q 

da Mensagem N° 111  (0060456714). 

Atenciosamente. 

Porto Velho - RO, data certificada pe lo s istema. 

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA[1l 

Procurador-Geral  do Estado 
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[lJ THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA. Procurador do Estado de Rondônia. Professor. Doutorando e Mestre em Ciência 
Jurídica pela Universidade do Vale do Itajaí (Univali). Pós-graduado em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos 
Tributário (Ibet). Graduado pela Universidade Católica de Pernambuco (Unicap). Técnico em contabilidade (Socepp). Membro do 
l nstituto Rondoniense de Direito Administrativo (IRDA) e do Instituto de Direito Processual 9e Rondônia (TDPR). Autor do livro 
"Noções _de regim� próptio de previdência socia l :  Uma Análisc_das Teses Jurídicas 1�a.Evoluç_ã� Ç_ons�itucion�l".  

.  " �  D o c u m e n t o  a s s i n a d o  e l e t r o n i c a m e n t e  p o r  Thiago Alencar Alves Pereira, Procurador(a) Geral do 
.\ o > f ;  Estado, e m  1 0 / 0 6 / 2 0 2 5 ,  à s  1 3 : 0 0 ,  c o n f o r m e  h o r á r i o  o fi c i a l  d e  B r a s í l i a ,  c o m  f u n d a m e n t o  no a r ti g o  18 
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